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1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

E aí pessoal, tudo bem?  
 

Me chamo Igor Maciel e sou professor do Estratégia Carreira 
Jurídica de Fazenda Pública em Juízo e Direitos Difusos e Coletivos.  

Sou Mestre e Doutorando em Direito e desde o ano de 2016 
leciono com o foco exclusivamente para concursos. 

Sou um entusiasta dos concursos de advocacia pública e aqui no 
Estratégia estou à frente dos cursos de Discursivas (peças, 
pareceres e questões) focados em Procuradorias Estaduais, 
Municipais, Legislativas e na própria AGU.  

No Estratégia, leciono as disciplinas de Aspectos de Direito 
Processual Civil aplicados à Fazenda Pública, Direito Administrativo e Direitos Difusos 
e Coletivos. 

Deixo abaixo minhas redes sociais para qualquer dúvida, crítica ou sugestão sobre o 
material. Espero que vocês gostem! 

@Prof Igor Maciel 

Sou graduado em Direito pela 
Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), em 2010, Mestre em Direito 
do Estado pela UFPR em 2012 e 
Doutor em Direito das Relações 
Sociais, também UFPR, em 2017. A 
partir de 2011 passei a lecionar na 
graduação e na pós-graduação em 
Direito em diversas Instituições de 
Ensino Superior, e a partir de 2015, 
passei a lecionar também para 
Concursos Públicos. 

Em 2011 fui aprovado em concurso 
para Procurador Municipal (PGM-
Colombo/PR) e, em 2012, fui aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos para 
Professor Assistente na Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE, Foz do 
Iguaçu/PR), instituição na qual atualmente leciono. 

Atualmente, sou Professor de Direito Civil, Legislação Civil Especial, Direito Processual 
Civil, Direito do Consumidor e Bioética, e Advogado nas cidades de Curitiba/PR e 
Brasília/DF. Além disso, sou parecerista ad hoc de numerosas revistas jurídicas. 
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Ficam aqui minhas redes sociais: 

   prof.phms 

 

Hoje queremos apresentar para vocês o início do nosso curso Edital Estratégico 

para Procurador do Município de Santos. 

Basicamente, reunimos as provas dos últimos anos de procuradorias 

municipais, elaboradas bela banca VUNESP e organizamos em estatísticas. 

Esperamos que vocês aproveitem nosso material que ficou bem legal! Grande 

abraço, 

Prof. Igor Maciel e Prof. Paulo Sousa  
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2 – DIREITO ADMINISTRATIVO VUNESP 

Diante da análise de todas as questões de Direito Administrativo cobradas nos últimos 
5 (cinco) anos, a banca VUNESP para concursos de Procurador Municipal, concentrou sua 
cobrança na letra da Lei, ganhando destaque o conhecimento da legislação local do município 
no que tange ao tema dos servidores públicos.  

A doutrina também teve uma relevância importante, mas o examinador apenas 
cobrou conceitos básicos. Na jurisprudência, a banca foi tímida, cobrando apenas 5% de 
conhecimento dos julgados mais importantes dos nossos Tribunais Superiores.  

Eis o gráfico de incidência:  

DIREITO ADMINISTRATIVO LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Lei anticorrupção 3     3 

Responsabilidade civil do estado 
e Prescrição 

 1 1 1  3 

Princípios e poderes da 
administração 

 3    3 

Lei de acesso à informação 5     5 

Processo administrativo Federal 
e Local 

5 1    6 

Serviços públicos 2 3    5 

Organização da administração 8 5  1  14 

Controle da administração 1 2 3 2  8 

Bens públicos 2 5    7 

Intervenção do Estado na 
propriedade 

4 4 1   9 

Contratos administrativos 7 2    9 

Improbidade administrativa 8   1  9 

Atos administrativos 3 9    12 

Servidores públicos 2 1 3 2 9 17 

Licitação 24 2    26 

TOTAL 74 38 8 7 9 136 

% 54,4% 27,9% 5,9% 5,1% 6,6% 100% 
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Estatisticamente as provas foram cobradas da seguinte maneira:  

 

Já os temas foram cobrados da seguinte maneira:  
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Em uma análise prova a prova da VUNESP em Direito Administrativo, desde 2014 até 2019, 
temos o seguinte:  

 

PGM Poá 2019 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Princípios e poderes da 
administração 

 1    1 

Organização da Administração    1  1 

Lei anticorrupção 1     1 

Bens públicos  1    1 

Servidores públicos   2   2 

Licitações 1 1    2 

TOTAL 2 3 2 1 0 8 

% 25,0% 37,5% 25,0% 12,5% 0,0% 100% 

 

PGM Itapevi 2019 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos 1     1 

Organização da administração 2     2 

Servidores públicos 1     1 

Processo Administrativo Federal 
e local 

1     1 

Licitações 1     1 

Intervenção do Estado na 
Propriedade 

1     1 

TOTAL 7 0 0 0 0 7 

% 100,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 100% 

 

PGM SJRP  2019 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Organização da Administração 3     3 

Controle da Administração   1 1  2 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 2     2 

Intervenção do Estado na 
Propriedade 

  1   1 

TOTAL 6 0 2 1 0 9 

% 66,7% 0,0% 22,2% 11,1% 0,0% 100% 
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PGM RP  2019 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Organização da Administração 1 1    2 

Contratos administrativos 1     1 

Lei anticorrupção 1     1 

Servidores públicos   1   1 

Processo administrativo federal 
e local 

1     1 

Licitações 3     3 

Lei de acesso à informação 1     1 

TOTAL 8 1 1 0 0 10 

% 80,0% 10,0% 10,0% 0,0% 0,0% 100% 

 

PGM Ibaté  2019 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Organização da administração 1     1 

Responsabilidade civil do Estado 
e prescrição 

 1    1 

Servidores públicos     1 1 

Licitações 1     1 

TOTAL 2 1 0 0 1 4 

% 50,0% 25,0% 0,0% 0,0% 25,0% 100% 

 

PGM Sorocaba 2018 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos 1 2    3 

Serviços públicos 2     2 

Lei anticorrupção 1     1 

Controle da administração   1   1 

Bens públicos 1     1 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 1     1 

Contratos administrativos 1     1 

Intervenção do estado na 
propriedade 

 1    1 

Lei de acesso à informação 1     1 

TOTAL 9 3 1 0 0 13 

% 69,2% 23,1% 7,7% 0,0% 0,0% 100% 
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PGM Buritizal 2018 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos 1     1 

Servidores públicos    1  1 

Improbidade administrativa 1     1 

Processo administrativo federal 2     2 

Contratos administrativos  1    1 

TOTAL 4 1 0 1 0 6 

% 66,7% 16,7% 0,0% 16,7% 0,0% 100% 

 

PGM SBC 2018 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Princípios e poderes da 
administração 

 1    1 

Atos administrativos  1    1 

Contratos administrativos 2     2 

Processo administrativo federal 1     1 

Licitações 2     2 

Organização da administração  1    1 

TOTAL 5 3 0 0 0 8 

% 62,5% 37,5% 0,0% 0,0% 0,0% 100% 

 

PGM Andradina 2017 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos  1    1 

Organização da administração 1     1 

Servços públicos 1     1 

Processo administrativo federal  1    1 

Licitações 1     1 

Intervenção do estado na 
propriedade 

1     1 

TOTAL 4 2 0 0 0 6 

% 66,7% 33,3% 0,0% 0,0% 0,0% 100% 

 

PGM Marília 2017 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Controle da administração 1     1 

Bens públicos  1    1 

Servidores públicos    1  1 
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Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 1     1 

Intervenção do estado na 
propriedade 

1     1 

TOTAL 4 1 0 1 0 6 

% 66,7% 16,7% 0,0% 16,7% 0,0% 100% 

 

PGM Rosana 2016 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos  1    1 

Princípios e poderes da 
administração 

 1    1 

Controle da administração  1    1 

Bens públicos  1    1 

Servidores públicos     2 2 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 4     4 

Contratos administrativos 1     1 

Intervenção do estado na 
propriedade 

1     1 

Lei de acesso à informação 1     1 

TOTAL 8 4 0 0 2 14 

% 57,1% 28,6% 0,0% 0,0% 14,3% 100% 

 

PGM Sertãozinho 2016 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos  1    1 

Responsabilidade civil do estado    1  1 

Controle da administração   1   1 

Bens públicos 1     1 

Servidores públicos     2 2 

Contratos administrativos 1     1 

Licitações 1     1 

Intervenção do estado na 
propriedade 

 1    1 

Lei de acesso à informação 1     1 

TOTAL 4 2 1 1 2 10 

% 40,0% 20,0% 10,0% 10,0% 20,0% 100% 
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PGM Pres Prudente 2016 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos  1    1 

Organização da administração 
pública 

 1    1 

Servidores públicos     2 2 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 2     2 

Intervenção do estado na 
propriedade 

 1    1 

TOTAL 3 3 0 0 2 8 

% 37,5% 37,5% 0,0% 0,0% 25,0% 100% 

 

PGM Suzano 2015 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Atos administrativos  1    1 

Serviços públicos  1    1 

Bens públicos  1    1 

Servidores públicos 1    1 2 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 2     2 

TOTAL 4 3 0 0 1 8 

% 50,0% 37,5% 0,0% 0,0% 12,5% 100% 

 

PGM SP 2014 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Contratos administrativos 1 3    4 

Organização da administração 
pública 

 2    2 

Responsabilidade civil do estado   1   1 

Controle da administração    1  1 

Servidores públicos     1 1 

Improbidade administrativa    1  1 

Licitações 1     1 

Lei de acesso à informação 1     1 

TOTAL 3 5 1 2 1 12 

% 25,0% 41,7% 8,3% 16,7% 8,3% 100% 
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PGM SJ RP 2014 LEI DOUTRINA CF JURISPRUDÊNCIA 
LEI 

LOCAL 
Nº 

QUESTÕES 

Serviços públicos  1    1 

Bens públicos  1    1 

Servidores públicos  1    1 

Improbidade administrativa 1     1 

Licitações 1 1    2 

Intervenção do estado na 
propriedade 

 1    1 

TOTAL 2 5 0 0 0 7 

% 28,6% 71,4% 0,0% 0,0% 0,0% 100% 

 

Vejamos questão a questão: 
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2.1 – ANÁLISE PROVA PGM POÁ 2019 

1. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

O interesse público pode ser classificado em primário e secundário, sendo correto 
afirmar que 

a) o interesse público secundário pode ser compreendido como o interesse da 
coletividade. 

b) quando a Administração invocar o interesse público primário, este tem que ter como 
finalidade atingir o interesse público secundário, ou seja, aquele sempre deve ser 
instrumental para atingir este. 

c) o interesse público primário decorre do fato de que o Estado também é uma pessoa 
jurídica que pode ter interesses próprios, particulares. 

d) o interesse público primário tem cunho patrimonial. 

e) o interesse público primário é o verdadeiro interesse a que se destina a 
Administração Pública, pois este alcança o interesse da coletividade e possui 
supremacia sobre o particular. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Princípios e poderes da administração. 

 O interesse público primário trata das necessidades da sociedade como um todo, são 
as vontades coletivas que unidas formam o interesse público, o qual não se confunde com a 
máquina estatal, visto que esta, apenas possui interesse secundário.  

 

2. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos 
necessários ao cumprimento do contrato de gestão. Assim, é correto concluir que 

a) os processos de qualificação, celebração do contrato de gestão, dispensa de licitação 
e outorga de permissão de uso de bem público não precisam ser necessariamente 
conduzidos de forma pública, objetiva e impessoal; não devem observância aos 
princípios constitucionais expressos aplicáveis à Administração Pública. 

b) os contratos a serem firmados pelas organizações sociais com terceiros, com a 
utilização de recursos públicos – ou seja, as situações em que a Organização Social figura 
como contratante de bens, serviços e compras de fornecedores do mercado – seguem 
necessariamente a Lei no 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos). 

c) a aplicação de recursos públicos pelas Organizações Sociais não se submete ao poder 
de fiscalização do Tribunal de Contas. 
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d) a seleção de pessoal pelas organizações sociais deve ser conduzida de forma 
pública, objetiva e impessoal, em observância aos princípios constitucionais 
expressos, na forma disciplinada em regulamento próprio editado por cada entidade. 

e) a aplicação de recursos públicos pelas Organizações Sociais não se submete ao 
controle do Ministério Público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Organização da Administração. 

 Conforme ADIN nº 1.923/DF: 

Ex positis, voto no sentido de julgar parcialmente procedente o pedido, apenas 
para conferir interpretação conforme à Constituição à Lei nº 9.637/98 e ao art. 24, 
XXIV da Lei nº 8666/93, incluído pela Lei nº 9.648/98, para que:  
(i) o procedimento de qualificação seja conduzido de forma pública, objetiva e 
impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e de acordo 
com parâmetros fixados em abstrato segundo o que prega o art. 20 da Lei nº 
9.637/98;  
(ii) a celebração do contrato de gestão seja conduzida de forma pública, objetiva 
e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF;  
(iii) as hipóteses de dispensa de licitação para contratações (Lei nº 8.666/93, art. 
24, XXIV) e outorga de permissão de uso de bem público (Lei nº 9.637/98, art. 12, 
§3º) sejam conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com observância 
dos princípios do caput do art. 37 da CF;  
(iv) os contratos a serem celebrados pela Organização Social com terceiros, com 
recursos públicos, sejam conduzidos de forma pública, objetiva e impessoal, com 
observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e nos termos do regulamento 
próprio a ser editado por cada entidade;  
(v) a seleção de pessoal pelas Organizações Sociais seja conduzida de forma 
pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 
37 da CF, e nos termos do regulamento próprio a ser editado por cada entidade; 
e  
(vi) para afastar qualquer interpretação que restrinja o controle, pelo Ministério 
Público e pelo TCU, da aplicação de verbas públicas. 

 

3. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

A Lei nº 12.846/2013, também conhecida como Lei Anticorrupção, quanto à 
responsabilidade das pessoas jurídicas, estabelece que 

a) as pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, no âmbito 
administrativo, sendo que eventual responsabilização no âmbito civil depende de 
comprovação de culpa. 
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b) a responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de 
seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 
ou partícipe do ato ilícito. 

c) a responsabilização da pessoa jurídica depende da responsabilização individual de 
seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou 
partícipe do ato ilícito. 

d) desaparece a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

e) as sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo 
contrato, as consorciadas serão subsidiariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos na Lei Anticorrupção, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei anticorrupção. 

 É a literalidade do art. 3º da Lei Anticorrupção: 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de 

seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou 

partícipe do ato ilícito. 

 

4. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

Quando um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior. 
Trata do seguinte instituto de Direito Administrativo: 

a) retrocessão. 

b) cessão. 

c) desafetação. 

d) afetação. 

e) reversão. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Bens Públicos. 

 Importante se estudar o instituto da afetação eis que possui consequência direta na 
inalienabilidade do bem público. Os bens públicos afetados (que possuem uma destinação 
específica) não podem, enquanto permanecerem nesta situação ser alienados.  

Assim, os bens de uso comum do povo e os bens de uso especial não são suscetíveis 
de alienação enquanto assim estiverem destinados. Por outro lado, acaso ocorra a sua 
desafetação, tais bens serão considerados bens dominicais e poderão ser alienados, por não 
estarem afetados a um fim público.  
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Apesar da afetação ser possível pela simples destinação do bem, pelo uso, a 
desafetação não é admitida pela doutrina pelo simples fato do não uso.  

Para Celso Antônio Bandeira de Melo em virtude do instituto da desafetação retirar a 
proteção do bem público quanto a indisponibilidade e inalienabilidade, tornando-o mais 
vulnerável às ingerências administrativas, seria necessária uma maior cautela para que esse 
bem fosse desafetado. 

Para o Autor em caso de desafetação de um:  

a) Bem de uso comum do povo – seria necessária uma lei ou um ato do Executivo 
previamente autorizado por lei;  

b) Bem de uso especial – trata-se de situação mais amena, sendo necessária uma lei 
ou um ato do Poder Executivo.  

Ressalte-se que o fato de os bens públicos estarem desafetados não interfere nas 
características de impenhorabilidade e imprescritibilidade. Tais bens continuam sendo 
impenhoráveis e não passíveis de usucapião. 

 

5. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

Ao tratar da acessibilidade aos cargos públicos, a Administração pública direta e indireta 
dos Municípios obedecerá ao seguinte princípio: 

a) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, mas não aos estrangeiros. 

b) as nomeações para cargo em comissão dependem de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. 

c) as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

d) o percentual dos cargos e empregos públicos reservados para as pessoas portadoras 
de deficiência e a definição dos critérios de admissão decorrem diretamente da 
Constituição e independem de lei. 

e) é vedada contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Servidores públicos. 

 Conforme art. 37, V, da CF/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

6. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

Sobre a remuneração dos servidores públicos, a Constituição Federal estabelece que 

a) é vedada a acumulação remunerada de dois cargos públicos de professor, mesmo 
quando houver compatibilidade de horários. 

b) é vedada a acumulação remunerada de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico, mesmo quando houver compatibilidade de horários. 

c) é vedada a acumulação remunerada de dois cargos privativos de médico, mesmo 
quando houver compatibilidade de horários. 

d) é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 
o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

e) os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público serão computados e 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Servidores públicos. 

 Conforme art. 37, XIII da CF/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:    

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  

 

7. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

As contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar. Porém, a 
própria Constituição prevê a possibilidade de a lei estabelecer exceções às regras gerais, 
admitindo contratação direta com 

a) dispensa de licitação, quando há inviabilidade de competição. 

b) inexigibilidade de licitação, quando o valor da contratação não compensa os custos 
para a Administração com o procedimento licitatório. 

c) inexigibilidade de licitação, quando houver hipótese de emergência ou calamidade 
pública. 
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d) inexigibilidade de licitação em hipótese de licitação deserta ou fracassada, e quando 
não houver tempo suficiente para desencadear novo procedimento. 

e) dispensa de licitação para contratar remanescente de obra ou serviço. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 Conforme art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/93: 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência 

de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 

aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 

devidamente corrigido; 

 

8. VUNESP - Proc (Pref. Poá)/Pref Poá/2019 

Entre os atos administrativos praticados durante o processo licitatório, encontra-se a 
homologação. Com relação a ela, assinale a alternativa correta. 

a) Trata-se de ato administrativo que atesta que todos os requisitos do procedimento, 
licitatório ou não, necessários à contratação ocorreram regularmente. 

b) No caso da dispensa de licitação em razão do valor, a homologação dar-se-á por 
autoridade distinta da que autorizou a dispensa. 

c) A homologação gera direito à contratação. 

d) Homologação é ato transferível e delegável. 

e) Homologação é ato administrativo pelo qual a Administração atribui ao licitante 
vencedor o objeto da licitação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Licitação. 

 De fato, a homologação trata-se de ato administrativo no qual verifica-se se o 
participante atendeu todos os requisitos do procedimento, e se foi feito segundo os aspectos 
de legalidade e de mérito. 

 

2.2 – ANÁLISE PROVA PGM ITAPEVI 2019 

9. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

A respeito dos institutos da delegação e da avocação de competência, assinale a 
alternativa correta. 

a)  A delegação decorre do poder discricionário; e a avocação, do poder disciplinar. 
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b)  A competência admite a renúncia, desde que autorizada por ato do superior 
hierárquico. 

c)  O ato de delegação, uma vez publicado no diário oficial, é irrevogável. 

d)  Podem ser objeto de delegação a edição de atos de caráter normativo e a decisão 
de recursos administrativos. 

e)  É admitida, em caráter excepcional, a avocação temporária de competência 
atribuída a órgão hierarquicamente inferior. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Atos administrativos. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente 

justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente 

inferior. 

 

10. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

Assinale a alternativa correta a respeito das sociedades de economia mista e empresas 
públicas. 

a)  Sociedade de economia mista é Pessoa Jurídica de Direito Público, constituída por 
capital público e privado, sendo maior a parte do capital público, e somente poderá ser 
constituída na forma de Sociedade Anônima. 

b)  Somente por lei específica poderá ser criada empresa pública e autorizada a 
instituição de sociedade de economia mista. 

c)  As empresas públicas e as sociedades de economia mista são empresas estatais, isto 
é, sociedades empresariais em que o Estado tem controle acionário e que compõem a 
Administração Direta. 

d)  Empresa pública é Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por capital 
exclusivamente público, e poderá ser constituída em qualquer uma das modalidades 
empresariais. 

e)  A exploração direta de atividade econômica pelo Estado por meio de uma empresa 
pública só será permitida quando não houver empresa privada atuando na mesma área. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da administração. 

 Podemos encontrar a definição de empresa pública no Decreto-Lei 200/67: 

Art. 5º - II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 

exploração de atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de 

contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 

admitidas em direito.             (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 
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 Também encontramos a definição de empresa pública no novel estatuto jurídico (lei 
nº 13.303/16): 

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente 

detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 

 

11. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

A organização social “ABC” é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
foi constituída e se encontra em funcionamento regular há 3 (três) anos, e pretende 
qualificar-se como uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 
para atuar na área de estudos, pesquisas e desenvolvimento de tecnologias 
alternativas. Conforme estabelece a Lei nº 9.790/1999, é correto afirmar, nessa 
situação, que a organização social “ABC” 

a)  não poderá qualificar-se como OSCIP, em razão de ser uma organização social. 

b)  poderá qualificar-se como OSCIP na área pretendida, tendo em vista que ela atende 
a todos os requisitos legais. 

c)  não poderá qualificar-se como OSCIP, uma vez que, na área pretendida, não é 
permitida a atuação desse tipo de organização. 

d)  poderá qualificar-se como OSCIP na área pretendida, assim que completar 5 (cinco) 
anos de atuação como organização social. 

e)  não poderá qualificar-se como OSCIP, uma vez que é pessoa jurídica, sem fins 
lucrativos. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração 

 Conforme a Lei nº 9.790/99: 

Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3o desta 

Lei: 

IX - as organizações sociais; 

 

12. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

Segundo o direito brasileiro, na hipótese de um servidor público responder a um 
processo-crime por conduta que também seria uma falta funcional, é correto afirmar 
que, na esfera de responsabilidade administrativa, o servidor 

a)  não responderá administrativamente na hipótese de a sentença criminal o absolver 
por insuficiência de provas. 

b)  terá afastada a sua responsabilidade administrativa se a sentença criminal decretou 
a ausência de culpabilidade penal. 
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c)  responderá na esfera de responsabilidade administrativa independentemente da 
decisão do juízo criminal. 

d)  não responderá na esfera administrativa seja qual for o fundamento da decisão 
criminal. 

e)  não responderá na esfera administrativa se a sentença penal o absolveu por 
fundamento de ausência de materialidade. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Servidores públicos. 

 Conforme art. 126, da Lei 8.112/90 

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição 

criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

 

13. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

Artemis é funcionária pública e foi designada para atuar num processo administrativo 
instaurado contra Diana, regido pela Lei nº 9.784/1999. Porém Artemis está litigando 
em um processo judicial contra o cônjuge de Diana. Nessa situação, segundo o disposto 
nessa Lei, é correto afirmar que Artemis 

a)  deve abster-se de atuar no referido processo, apenas se a causa em litígio judicial 
tratar do mesmo assunto do processo administrativo. 

b)  deve abster-se de atuar no referido processo, por impedimento legal, mas não tem 
a obrigação de comunicar o fato à autoridade competente. 

c)  deve abster-se de atuar no referido processo, por impedimento legal, e deve 
comunicar o fato à autoridade competente, sob pena de cometer falta grave. 

d)  poderá atuar, regularmente, no referido processo, desde que comunique 
previamente a autoridade competente sobre a existência do litígio judicial. 

e)  poderá atuar, regularmente, no referido processo, uma vez que o litígio judicial não 
se constitui em impedimento legal, nesse caso. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Processo Administrativo Federal e 
local. 

Conforme art. 18, III da Lei 9.784/99: 

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que: 

III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo 

cônjuge ou companheiro.” 

 

14. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 
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O Município de Itapevi é integrante de um consórcio público na área da saúde. E, 
verificando a necessidade de contar com mais recursos humanos nessa área, o 
Município pretende contratar esse mesmo Consórcio para colaborar na gestão de 
estabelecimento de saúde na Municipalidade. Segundo a legislação pátria, essa 
pretendida contratação 

a)  poderá ser feita, nos termos da lei, dispensada a licitação. 

b)  poderá ser feita, exigida autorização por lei específica, por inexigibilidade de 
licitação. 

c)  poderá ser feita por meio de convênio, exigida a concorrência pública. 

d)  não poderá ser feita, pois os Municípios não podem terceirizar a gestão da saúde. 

e)  não poderá ser feita, em razão de o Município ser integrante do próprio Consórcio. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 É o que estabelece o art. 24: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:            (Vide Lei nº 12.188, de 2.010)     Vigência 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de 

sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.                

(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

 

15. VUNESP - Ana (Pref Itapevi)/Pref Itapevi/Jurídico/2019 

A respeito da desapropriação, é correto afirmar que 

a)  é forma secundária de aquisição da propriedade. 

b)  a desapropriação indireta enseja juros compensatórios desde a perda da posse. 

c)  é vedada por lei a desapropriação por zona. 

d)  a declaração de utilidade pública deve ser feita, em regra, por meio de lei. 

e)  a imissão provisória na posse é concedida com o depósito de 50% do valor da 
avaliação provisória. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Intervenção do Estado na 
propriedade. 

 Conforme art. 15-A, §3º do Decreto-Lei 3.365/41: 

Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo 

divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos 

em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor 
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da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de 

juros compostos.                (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 3o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de indenização 

por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações que visem 

a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles 

destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na 

sentença.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

 

2.3 – ANÁLISE PROVA PGM SJRP 2019 

16. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

Dentre as definições a seguir, assinale aquela que melhor conceitua a autarquia. 

a)  É entidade integrante da Administração Pública, criada ou não por lei, com 
personalidade jurídica de Direito Público ou Privado, patrimônio e receitas próprios, 
para executar atividades típicas da Administração Pública, podendo ou não ser dotada 
de gestão administrativa e financeira descentralizada. 

b)  É entidade integrante da Administração Pública direta, criada por lei, com 
personalidade jurídica de Direito Público, sem patrimônio próprio, para executar 
atividades típicas da Administração Pública, que requeira, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa descentralizada. 

c)  É entidade integrante da Administração Pública indireta, com personalidade jurídica 
de Direito Privado, patrimônio e receitas próprios, para executar, 
descentralizadamente, atividades estabelecidas por lei. 

d)  É entidade integrante da Administração Pública indireta, criada por lei, com 
personalidade jurídica de Direito Público, patrimônio e receitas próprios, para 
executar atividades típicas da Administração Pública, que requeira, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

e)  É entidade integrante da Administração Pública indireta, criada por lei, com 
personalidade jurídica de Direito Público, patrimônio e receitas próprios, para executar 
atividades típicas da Administração Pública, caracterizada pela ausência de controle, de 
tutela ou de subordinação hierárquica e pela autonomia funcional, decisória, 
administrativa e financeira. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração. 

 A definição pode ser encontrada no art. 5º, inciso I, do Decreto-Lei 200/67: 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 

receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, 

para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 
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17. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

É forma lícita de prestação de serviço público, dentre outras: 

a)  a prestação descentralizada, por meio de autarquias, empresas públicas ou 
sociedades de economia mista. 

b)  a prestação indireta, por meio de concessão administrativa, de concessão 
patrocinada e de concessão de uso privativo de bem público. 

c)  a gestão associada de serviços públicos, por meio de consórcios privados e convênios. 

d)  a prestação indireta, por meio de autorização, concessão de serviço público e de 
concessão de direito real de uso. 

e)  a prestação direta e centralizada, por meio dos órgãos e sociedades integrantes da 
Administração Pública. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração. 

 A administração indireta do Estado é a encarregada de prestar as ativiades de forma 
descentralizada, através das suas entidades. Portanto, os serviços públicos poderão ser 
prestados pela administração indireta, que, segundo o art. 4º, II, do Decreto-lei 200/67, são: 

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, 

dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Emprêsas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) fundações públicas.             (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

 

18. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

Considere um diretor de uma sociedade prestadora de serviço público, contratado há 
quatro anos para tal função, sendo correto afirmar: 

a)  em se tratando de empresa pública ou sociedade de economia mista, tal diretor 
poderá ser tanto um servidor público, sujeito ao regime estatutário do respectivo ente 
federativo, como um agente público titular de vínculo preponderantemente trabalhista. 

b)  todos os seus atos poderão ser objeto de mandado de segurança para proteção de 
direito líquido e certo, desde que demonstrada ilegalidade ou abuso de poder. 

c)  caso a sociedade prestadora seja empresa pública, os assessores subordinados a tal 
diretor deverão ser, como regra, contratados por concurso público e terão estabilidade 
no emprego em conformidade com o regime do servidor público estatutário. 
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d)  caso a sociedade prestadora seja uma sociedade privada (não estatal), nenhum dos 
atos do seu diretor poderá ser objeto de mandado de segurança, haja vista tratar-se de 
remédio reservado a autoridades públicas. 

e)  sendo a sociedade integrante da Administração Pública indireta, o diretor poderá 
ser nomeado por concurso público ou em regime de comissão, mas terá seu vínculo 
profissional regido preponderantemente pelo direito trabalhista e/ou societário. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração. 

 Podemos resolver esta questão utilizando-se o art. 17 da Lei 13.303/16 que estabelece 
o seguinte: 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, 

inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de 

reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos 

incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 

função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante 

ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de 

chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos 

da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 

público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia 

mista; 

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 

de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista para cargo de administrador ou como membro de comitê, desde que 

atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de 

economia mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

 

19. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

Acerca do controle externo da Administração Pública, é correto afirmar: 

a)  dentre outras atribuições, o Tribunal de Contas da União poderá, se verificar 
ilegalidade, assinar prazo para que o órgão ou entidade fiscalizada adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei; não atendido o referido prazo, poderá desde 
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logo sustar contrato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal. 

b)  dentre outras atribuições, compete ao Tribunal de Contas da União aplicar aos 
responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário, a ser ratificada no Poder Judiciário, após assegurados, às partes 
assim apenadas, a ampla defesa e o direito ao contraditório. 

c)  o controle externo da União e das entidades da Administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, será exercido pelo Tribunal de Contas da União e supletivamente pelo 
Congresso Nacional. 

d)  dentre outras atribuições, compete ao Tribunal de Contas da União, em auxílio ao 
controle externo a cargo do Congresso Nacional, apreciar as contas prestadas 
anualmente pelo Presidente, julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da Administração direta e 
indireta, e realizar inspeções e auditorias de diversas naturezas nas unidades 
administrativas de quaisquer dos poderes da União. 

e)  a organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal serão estabelecidas pelas Constituições estaduais, podendo ou não, 
conforme opção do constituinte estadual, orientar-se pelas normas aplicáveis ao 
Tribunal de Contas da União. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Controle da Administração. 

 As atribuições do Tribunal de Contas da União se encontram no art. 71 da CF/88: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como 

a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 

Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 
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20. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

O controle jurisdicional dos atos administrativos: 

a)  pode recair sobre atos administrativos vinculados e discricionários, relativamente ao 
mérito e a quaisquer de seus elementos. 

b)  pode incidir sobre atos administrativos vinculados, mas não sobre atos 
administrativos discricionários. 

c)  tendo em vista o princípio da deferência, limita-se à verificação da autoridade 
competente, da adoção da forma prescrita em lei e do trâmite regular do respectivo 
procedimento administrativo, não podendo recair sobre o mérito administrativo ou a 
finalidade do ato. 

d)  pode recair sobre atos administrativos vinculados e discricionários, desde que, em 
qualquer caso, esgotadas as instâncias de controle administrativo. 

e)  pode recair sobre atos administrativos vinculados e discricionários, não cabendo 
ao Poder Judiciário, entretanto, o controle do juízo de oportunidade e conveniência 
exercido com razoabilidade e motivação pela Administração Pública dentro dos 
parâmetros legais. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Controle da Administração. 

 De fato, o controle dos atos administrativos poderá sim recair sobre atos vinculados e 
discricionários, e sobre o tema do Poder Judiciário, podemos colacionar a seguinte ementa 
do STJ: 

"(...) 1. A intervenção do Poder Judiciário nos atos administrativos cinge-se à 
defesa dos parâmetros da legalidade, permitindo-se a reavaliação do mérito 
administrativo tão somente nas hipóteses de comprovada violação dos 
princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de invasão 
à competência reservada ao Poder Executivo. 2. No caso dos autos, consta do 
acórdão proferido pela Corte de origem, que a proporcionalidade e razoabilidade, 
efetivamente, foram violadas com a decisão emanada pelo Ministério da Justiça, 
sendo perfeitamente possível ao Judiciário verificas sua extensão e mesmo sua 
adequação. Assim, não merece reparos o referido entendimento. 3. Agravo 
Regimental da União a que se nega provimento." (STJ - AgRg no AREsp 373.721/PE, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
13/03/2018, DJe 02/04/2018). 

 

21. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

Sobre as sanções previstas na Lei nº 8.429/92 para os atos de improbidade 
administrativa, é correto afirmar: 
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a)  aplicam-se tão somente aos agentes públicos no exercício de mandato ou servidores 
públicos e ocupantes de emprego público na Administração Pública. 

b)  aplicam-se aos agentes públicos no exercício de mandato ou servidores públicos e 
ocupantes de emprego público na Administração Pública, bem como, no tocante ao 
setor privado, exclusivamente aos agentes que pratiquem atos de improbidade contra 
o patrimônio de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual. 

c)  aplicam-se aos agentes públicos no exercício de mandato ou servidores públicos e 
ocupantes de emprego público na Administração Pública, bem como, no tocante ao 
setor privado, aos agentes que pratiquem atos de improbidade contra o patrimônio 
de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de 
órgão público bem como de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com parcela do patrimônio ou da receita anual. 

d)  aplicam-se exclusivamente em face de atos dolosos cometidos pelos agentes 
alcançados pela lei. 

e)  podem ser objeto de medida judicial cuja proposição é de competência e iniciativa 
exclusiva do Ministério Público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

 É o que estabelece o art. 1º, da Lei 8.429/92: 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, 

contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, 

fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o 

erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre 

a contribuição dos cofres públicos. 

 

22. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

Sobre a inexigibilidade ou dispensa de licitação, conforme o caso, é correto afirmar: 

a)  é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, conforme as 
hipóteses taxativamente previstas em lei. 

b)  a inaplicabilidade (dispensa ou inexigibilidade) de licitação pela Administração 
Pública não afasta a necessidade de adoção de procedimentos que observem os 
princípios da Administração Pública inscritos no art. 37 da Constituição, inclusive 

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 28 
111 

 

procedimentos que, conforme permitam as circunstâncias, assegurem algum grau de 
competitividade. 

c)  demonstrada a hipótese de inexigibilidade da licitação, fica a Administração Pública 
dispensada de justificar o preço ou a escolha do fornecedor ou executante. 

d)  é inexigível a licitação, dentre outras hipóteses, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de bens entre entidades integrantes da Administração Pública. 

e)  de acordo com a Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016) é inexigível a licitação, dentre 
outras hipóteses, para a comercialização, prestação ou execução de serviços ou obras 
especificamente relacionados às atividades-fins das sociedades estatais contratantes. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 De fato, sempre deverão ser observados os princípios constitucionais na dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, inclusive dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 o seguinte: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 

24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos 

atos.                 (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;                (Redação dada 

pela Lei nº 13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.                (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

23. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

A obra contratada por estatal sob regime de contratação semi-integrada é aquela que: 

a)  envolve a elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo, a execução de 
obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e 
as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

b)  exceto pelos projetos básico ou executivo, compreende todas as etapas das obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua 
entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional 
e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada. 
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c)  envolve a execução, por equipes integradas por profissionais da contratada atuando 
em conjunto com profissionais da estatal contratante, de obras e serviços de 
engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

d)  envolve a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, mas não a montagem, a realização de 
testes e a pré-operação. 

e)  envolve a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 Conforme art. 42, V, da Lei 13.303/16: 

Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e 

sociedades de economia mista, serão observadas as seguintes definições: 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento 

do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 

realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º e 3º deste artigo; 

 

24. VUNESP - Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2019 

A respeito da desapropriação, assinale a alternativa correta. 

a)  A declaração de utilidade pública ou de interesse social para fins de desapropriação 
caduca em cinco anos, caso não efetivada a desapropriação nesse período. 

b)  A desapropriação é procedimento de competência privativa do Poder Público e, 
como tal, não comporta a delegação de qualquer de seus atos a agentes privados. 

c)  É facultado ao Poder Público municipal exigir do proprietário do solo urbano não 
edificado ou subutilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena de 
desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública, com prazo de 
resgate de até dez anos. 

d)  É facultado ao Poder Público municipal desapropriar por interesse social, para fins 
de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária. 

e)  A desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, exige 
justa e prévia indenização em dinheiro, sem exceções. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Intervenção do Estado na Propriedade. 

Conforme art. 182, §4º da CF/1988: 
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Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 

conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no 

plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 

subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,      sob pena, 

sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 

legais. 

 

2.4 – ANÁLISE PROVA PGM RP 2019 

25. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Ao tratar da centralização e descentralização administrativa, desconcentração e 
hierarquia administrativa, é correto afirmar que 

a)  ocorre descentralização administrativa quando o Estado desempenha algumas de 
suas atribuições pela sua administração direta. 

b)  os órgãos criados pela desconcentração têm personalidade jurídica própria. 

c)  a desconcentração ocorre exclusivamente dentro da estrutura de uma mesma 
pessoa jurídica. 

d)  na desconcentração administrativa, os entes têm capacidade para gerir os seus 
próprios negócios, mas com subordinação a leis postas pelo ente central. 

e)  descentralização é a subdivisão da estrutura da administração em órgãos internos, a 
fim de prestar serviços públicos específicos de forma mais efetiva. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Organização da administração. 

 De fato, na desconcentração, com base no poder hierárqui da administração, o Estado 
subdivide-se internamente distribuindo o poder dentro da mesma pessoa jurídica, através da 
criação de órgãos públicos. Estes não possuem personalidade jurídica própria e estão 
diretamente subordinados à autoridade superior. 

 

26. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

A Lei nº 9.790/99 traz a possibilidade de as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, serem qualificadas, pelo Poder Público, como Organizações da Sociedade 

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 31 
111 

 

Civil de Interesse Público – OSCIPs e poderem com ele relacionar-se por meio de 
parceria. São passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público: 

a)  as instituições comunitárias de créditos sem vinculação com o sistema financeiro 
nacional. 

b)  os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional. 

c)  as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas 
e visões devocionais e confessionais. 

d)  as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações. 

e)  as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração. 

 Fazendo uma leitura atenta do disposto no art. 2º da Lei 9.790/99, temos que, por 
exclusão, a alternativa A poderá ser qualificada como OSCIP, visto que as demais encontram 
vedação legal expressa: 

“Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei: 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e 

visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

 

27. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

A Lei Federal nº 11.107/05, quanto aos agentes públicos incumbidos da gestão de 
consórcio e a retirada do ente da Federação do consórcio público, estabelece que os 
agentes públicos 

a)  sempre responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio 
público, bem como responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 
ou com as disposições dos respectivos estatutos; a retirada do ente da Federação do 
consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na assembleia geral; 
e os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio 
público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

b)  não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio 
público, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou 
com as disposições dos respectivos estatutos; a retirada do ente da Federação do 
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consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na assembleia geral; 
e os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 
consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

c)  sempre responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio 
público, bem como responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 
ou com as disposições dos respectivos estatutos; a retirada do ente da Federação do 
consórcio público independe de ato formal; e os bens destinados ao consórcio público 
pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou retrocedidos, vedada previsão 
neste sentido no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou 
de alienação. 

d)  sempre responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio 
público, bem como responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei 
ou com as disposições dos respectivos estatutos; a retirada do ente da Federação do 
consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na assembleia geral; 
e a retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

e)  não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, 
mas responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as 
disposições dos respectivos estatutos; a retirada do ente da Federação do consórcio 
público independe de ato formal de seu representante na assembleia geral; e a retirada 
ou a extinção do consórcio público poderá prejudicar as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção independe do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

 Vejamos os artigos que resolvem a questão: 

Art. 10. (VETADO) 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão 

pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos 

atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos 

estatutos. 

 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de 

seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão 

revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público 

ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

§ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 

constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 

pagamento das indenizações eventualmente devidas.” 
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28. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Sobre o processo administrativo e a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, a 
Lei Federal nº 12.846/13 estabelece: 

a)  Uma vez constituída comissão para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, 
o processo deverá ser concluído no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data da publicação do ato que a instituir. 

b)  No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à 
pessoa jurídica prazo de 15 (quinze) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

c)  A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano 
prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas na Lei nº 12.846/13. 

d)  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 12.846/13 ou para provocar confusão patrimonial. 

e)  Os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica não serão estendidos aos seus 
administradores e sócios, mesmo que estes não tenham poderes de administração. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei anticorrupção. 

Literalidade da primeira parte do art. 14 da Lei anticorrupção: 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

29. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Assinale a alternativa que apresenta condição(ões) constitucional(is) indispensável(is) à 
aquisição de estabilidade em cargo público efetivo. 

a)  Decurso de três anos de efetivo exercício no cargo; transcorrido o prazo mínimo, a 
estabilidade independe de manifestação favorável à confirmação do servidor, emitida 
por comissão instituída para realizar avaliação especial de desempenho. 

b)  Decurso de três anos de efetivo exercício e manifestação favorável à confirmação 
do servidor, emitida por comissão instituída para realizar avaliação especial de 
desempenho. 

c)  Decurso de dois anos de efetivo exercício; transcorrido o prazo, a estabilidade 
independe de manifestação favorável à confirmação do servidor, emitida por comissão 
instituída para realizar avaliação especial de desempenho. 
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d)  Decurso de dois anos de efetivo exercício e manifestação favorável à confirmação 
do servidor, emitida por comissão instituída para realizar avaliação especial de 
desempenho. 

e)  Decurso de trinta meses de efetivo exercício e manifestação favorável à confirmação 
do servidor, emitida por comissão instituída para realizar avaliação especial de 
desempenho. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Servidores públicos. 

 Conforme art. 41, da CF/1988: 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo 

de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 

 

30. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

A propósito do recurso administrativo tratado na Lei Federal nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo, assinale a alternativa correta. 

a)  O recurso será dirigido à autoridade superior que proferiu a decisão. 

b)  A interposição de recurso administrativo, em regra, depende de caução. 

c)  O recurso administrativo tramitará, no máximo, por duas instâncias administrativas. 

d)  Salvo disposição legal em contrário, o recurso tem efeito suspensivo. 

e)  Têm legitimidade para interpor recurso administrativo aqueles cujos direitos ou 
interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Processo Administrativo Federal e 
Local. 

 Conforme art. 58, II da Lei n. 9.784/99: 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão 

recorrida; 

 

31. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Nos termos da Lei de Licitações – Lei Federal nº 8.666/93, poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a eles necessários: 

a)  o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
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b)  empresa, isoladamente, responsável pela elaboração do projeto básico ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado. 

c)  servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

d)  o autor do projeto ou da empresa responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

e)  empresa consorciada, responsável pela elaboração do projeto executivo ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Conforme art. 9º da Lei 8.666/93: 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 

ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso 

II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, 

nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 

o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

32. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Acerca da contratação direta, é correto afirmar que 
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a)  ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante dispensa de licitação, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

b)  a empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação 
de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir 
que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do 
contrato. 

c)  cabe contratação com inexigibilidade de licitação nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

d)  cabe contratação direta somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, permitida a prorrogação 
excepcional dos respectivos contratos. 

e)  em se tratando da Administração pública locatária, não se admite dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, vez que a locação de imóvel pelo Poder Público somente 
poderá ser realizada após regular procedimento licitatório. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 Conforme art. 13, §3º, da Lei 8.666/93: 

Art. 13 (...) 

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 

integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 

justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

 

33. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Sobre o sistema de registro de preços, assinale a alternativa correta. 

a)  A existência de preços registrados obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 

b)  Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, fica a administração 
impedida da utilização de outros meios licitatórios. 

c)  Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, fica a administração 
impedida de formalizar novos contratos. 
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d)  A validade da ata de registro de preços é de 24 meses, com possibilidade de 
prorrogação por igual período. 

e)  É assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 Conforme art. 16, do Decreto n. 7.892/13: 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

34. VUNESP - Proc Mun (RP)/Pref RP/2019 

Considere que, hipoteticamente, a Prefeitura de Ribeirão Preto celebrou contrato de 
gestão, voltado para a área da saúde, com entidade privada qualificada como 
organização social, com repasse de verbas públicas. Instada, diretamente, a fornecer 
informação, com base na Lei de Acesso à Informação, a referida entidade privada 

a)  pode negar a informação, sob a alegação de que o contrato de gestão tem como 
objetivo a flexibilização do regime jurídico administrativo, que concede às entidades da 
administração direta maior autonomia gerencial, operacional e financeira. 

b)  pode negar a informação, sob a alegação de que não integra nem a administração 
direta nem a indireta. 

c)  pode negar a informação, sob a alegação de que, qualificada como organização 
social, tem ampliada a autonomia gerencial, orçamentária e financeira. 

d)  deve dar a informação referente à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, mesmo qualificando-se como entidade privada sem fins lucrativos. 

e)  deve dar a informação, ficando a entidade privada sem fins lucrativos dispensada de 
quaisquer outras prestações de contas a que esteja legalmente obrigada. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei de acesso à informação. 

 Conforme art. 2º e parágrafo único da Lei de Acesso à Informação: 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-

se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
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2.5 – ANÁLISE PROVA PGM IBATÉ 2019 

35. VUNESP - Proc Jur (Ibaté)/Pref Ibaté/2019 

De acordo com a Lei federal no 13.019/14, o acordo de cooperação 

a)  será celebrado sem chamamento público, salvo se o objeto do ajuste envolver a 
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial. 

b)  será precedido de chamamento público se envolver recursos decorrentes de emenda 
parlamentar à lei orçamentária anual. 

c)  é o instrumento jurídico adequado para instrumentalizar parcerias voluntárias com 
os serviços sociais autônomos. 

d)  dispensa a aprovação de plano de trabalho previamente à sua celebração. 

e)  que não envolver a transferência de recursos financeiros, dispensa prestação de 
contas. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da Administração. 

 É o disposto no art. 29 da Lei 13.019/14: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 

cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 

forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015)” 

 

36. VUNESP - Proc Jur (Ibaté)/Pref Ibaté/2019 

A responsabilidade extracontratual do Estado por atos lícitos 

a)  é solidária e subjetiva. 

b)  é presumida, não admitindo excludente de nexo causal. 

c)  decorre do princípio da isonomia. 

d)  elide a responsabilização por improbidade administrativa. 

e)  depende da prévia responsabilização disciplinar do agente causador do dano. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Responsabilidade Civil do Estado. 
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 Para que um ato lícito consiga ensejar a responsabilidade extracontratual do Estado, 
deverá ser um prejuízo que atinja a vítima de maneira anormal e específica, ou seja, deverá 
o administrado sofrer um dano tão específico que seja passível de atribuir culpa ao Estado.  

 Tal noção, parte da presunção de que, conforme o princípio da isonomia, o ônus social 
será distribuido de maneira igualitária entre todos os administrados, portanto, caso um 
destes sofra um dano anormal e específico, deverá ser indenizado para manter a distribuição 
isonomica.  

Para ensejar a responsabilização do Estado, o particular precisa demonstrar em juízo 
apenas a conduta, o dano e o nexo causal existente entre ambas, sendo desnecessária a prova 
do dolo ou culpa do agente estatal. 

Por outro lado, em sua defesa, é possível que a Administração Pública demonstre a 
existência de hipóteses de excludentes ou de redução de sua responsabilização, como o caso 
fortuito, a força maior ou a culpa exclusiva de terceiros. 

A teoria do risco administrativo difere, portanto, da teoria do risco integral, onde o 
Estado figura como um segurador universal e, independente de caso fortuito ou força maior, 
o Ente Público responde integralmente pelo dano causado ao particular. 

A ideia é que o particular que tenha sido prejudicado pela Administração Pública não 
arque sozinho com um ônus que, em teoria, beneficiou toda a coletividade. Afinal, em uma 
análise mais ampla, todos os atos do Ente Público são feitos em benefício da sociedade como 
um todo. Assim, a responsabilidade civil do Estado fundamenta-se no princípio da igualdade 
dos ônus e encargos sociais. 

Exatamente por isto, a Administração Pública pode ser responsabilizada por indenizar 
o particular mesmo que tenha praticado um ato lícito, ou seja, não necessariamente será 
exigida uma conduta ilícita por parte do agente público para ensejar a responsabilidade civil 
do Estado.  

Contudo, não é qualquer dano causado pelo exercício regular de atividade estatal que 
deve ser indenizado, mas apenas aqueles anormais e específicos, que excedam o limite do 
razoável / tolerável. 

 

37. VUNESP - Proc Jur (Ibaté)/Pref Ibaté/2019 

Quanto à aposentadoria do servidor público do município de Ibaté, assinale a 
alternativa correta. 

a)  O servidor será aposentado na forma e condições estabelecidas na Lei Orgânica 
municipal. 

b)  O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 
de aposentadoria. 

c)  Os proventos da aposentadoria serão revistos em data própria, sem relação com os 
servidores da ativa. 
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d)  O servidor terá direito a aposentadoria rural, desde que exerça atividade pública 
rural, nos termos da legislação federal. 

e)  A aposentadoria por idade dar-se-á aos 65 anos para homem e aos 60 anos para 
mulheres. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

 Conforme art. 81, §3º, da Lei Orgânica Municipal de Ibaté: 

Art. 81, § 3º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal, será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

 

38. VUNESP - Proc Jur (Ibaté)/Pref Ibaté/2019 

A contratação de serviço de organização e divulgação de evento anual comemorativo 
do aniversário do Município 

a)  poderá se dar de forma direta, mediante inexigibilidade de licitação, por caracterizar 
serviço técnico profissional especializado, nos termos da Lei federal nº 8.666/93. 

b)  poderá se dar de forma direta, mediante dispensa de licitação, por caracterizar 
cessão de mão de obra temporária. 

c)  poderá ser precedida de licitação do tipo técnica e preço, por caracterizar serviço de 
publicidade a ser prestado necessariamente por intermédio de agências de propaganda, 
nos termos da Lei federal nº 12.232/2010. 

d)  poderá ser precedida de licitação na modalidade pregão, por caracterizar serviço 
de natureza comum, nos termos da Lei federal nº 10.520/02. 

e)  não é permitida, devendo o Poder Público abster-se de realizar eventos festivos 
desprovidos de caráter educativo, informativo ou de orientação social, nos termos da 
Constituição Federal. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

 É o que estabelece o art. 1º, da Lei 10.520/02: 

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

 

2.6 – ANÁLISE PROVA PGM SOROCABA 2018 

39. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Os atos administrativos que apresentarem defeitos sanáveis podem ser 
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a) revogados pela própria Administração ou pelo Poder Judiciário, desde que não haja 
prejuízo ao Erário, independentemente de eventual prejuízo a terceiros. 

b) convalidados pela Administração ou pelo Poder Judiciário, em decisão na qual se 
evidencie que eles não acarretaram lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. 

c) anulados pela própria Administração ou pelo Poder Judiciário, somente se restar 
comprovado que, cumulativamente, causam prejuízo ao Erário e ao interesse jurídico 
de terceiros. 

d) convalidados pela própria Administração, em decisão na qual se evidencie que eles 
não acarretaram lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. 

e) revogados pelo Poder Judiciário, mas somente se restar comprovado que, 
cumulativamente, causam prejuízo ao Erário e ao interesse jurídico de terceiros. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Atos administrativos. 

 É a transcrição literal do artigo 55 da Lei 9.784/99: 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem 

prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados 

pela própria Administração. 

 

40. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

O vício do ato administrativo pode atingir qualquer um de seus elementos constitutivos, 
sendo correto afirmar que, se 

a) um ato administrativo privativo de servidor público, como uma multa, for praticado 
por particular, o ato administrativo será considerado inexistente. 

b) um servidor determinar a autuação de um processo administrativo sem possuir 
competência para tanto, estará praticando um ato nulo. 

c) um agente público decidir um recurso administrativo sem, no entanto, apresentar 
motivação, estará praticando um ato anulável, passível de convalidação. 

d) o ato de suspensão do gozo de férias de um agente público, por seu superior, sob 
pretexto de excesso de trabalho, for praticado por conta de desavença pessoal entre 
eles, o referido ato será reputado inexistente. 

e) um agente público autorizar uma contratação emergencial, sem que esteja presente 
uma situação de emergência ou calamidade pública, o ato praticado será anulável, 
passível de convalidação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 
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 Os atos administrativos praticados por particulares, que se investem na competência 
privativa de servidor público, autarão como usurpadores de função, portanto, para a doutrina 
autorizada e majoritária, serão considerados inexistentes. 

 Ratifica este entendimento, o contido na Lei 4.717/65 que trata da ação popular, 
conforme o artigo 2º, alínea b, que estabelece um vício de forma do ato administrativo, 
devendo ser considerado nulo se o ato não observar as formalidades indispensáveis à 
existência ou seriedade do ato, portanto, nunca serão válidos os atos que forem praticados 
por quem não é servidor público.  

 

41. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

A característica fundamental da teoria do órgão consiste no princípio da imputação 
volitiva, ou seja, a vontade do órgão público é imputada à pessoa jurídica a qual este 
pertence. Em consequência disso, é correto afirmar que um ato administrativo 
praticado no âmbito de uma 

a) Autarquia pode ser questionado judicialmente, figurando a Municipalidade no polo 
passivo da demanda. 

b) Secretaria Estadual pode ser questionado judicialmente, figurando a própria 
Secretaria no polo passivo da demanda. 

c) Empresa Pública pode ser questionado judicialmente, figurando a Municipalidade no 
polo passivo da demanda. 

d) Diretoria pode ser questionado judicialmente, figurando a própria Diretoria no polo 
passivo da demanda. 

e) Secretaria Municipal pode ser questionado judicialmente, figurando a 
Municipalidade no polo passivo da demanda. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

 A secretaria municipal, por não possuir personalidade jurídica própria, enquadrar-se-
á no conceito de órgão público, portanto, seus atos serão atribuídos diretamente ao 
Município. Desta maneira, é o Município que aparecerá no polo passivo da demanda. 

 

42. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Se o Município de Sorocaba visasse ampliar o número de leitos hospitalares oferecidos 
à população, para atendimento pelo Sistema Único de Saúde, por meio de repasse de 
recursos financeiros a uma instituição privada sem fins lucrativos, o instrumento 
jurídico adequado para formalizar essa avença seria 

a) o termo de colaboração. 

b) o termo de fomento. 
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c) o convênio. 

d) o acordo de cooperação. 

e) a parceria. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Serviços públicos. 

Decreto nº 6.170/07:  

Art. 1º, § 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência 

de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração 

pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração 

pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem 

fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a realização de 

projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime 

de mútua cooperação; 

 

43. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

A fim de melhorar a mobilidade urbana, um Município pretende realizar um projeto de 
instalação e operação de 35 (trinta e cinco) quilômetros de corredores do sistema Bus 
Rapid Transit (BRT), com terminais de embarque e desembarque, para os quais é 
necessário o investimento de R$ 190 (cento e noventa) milhões. O modelo de 
contratação, nesse caso, nos termos da Lei Federal no 11.079/09, poderá ser uma 
concessão patrocinada, desde que 

a) o prazo de vigência do contrato seja compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, não inferior a 5 (cinco) nem superior a 10 (dez) anos. 

b) a prestação de serviços tenha a Administração Pública como usuária direta e envolva 
a execução de obra ou o fornecimento e a instalação de bens. 

c) haja a realização de serviços públicos e de obras públicas e não envolva, 
obrigatoriamente, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

d) o período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos e que tenha como 
objeto único o fornecimento de mão de obra e a execução de obra pública. 

e) adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários haja contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Serviços públicos. 

Lei 11.079/09 - Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, 

na modalidade patrocinada ou administrativa. 
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§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que 

trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

 

44. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Uma Organização Social procura a Controladoria de um Município para informar a 
prática de atos contra a Administração Pública, em relação a desvios de recursos 
públicos no âmbito de um contrato de gestão mantido entre a Organização citada e a 
Municipalidade. Poderá ser celebrado um acordo de leniência no caso, se preenchido, 
dentre outros, o seguinte requisito: 

a) a pessoa jurídica manifeste seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito 
e, se ela não for a primeira a procurar a Administração, prove que haja fatos não 
apurados. 

b) a pessoa jurídica comprometase ao ressarcimento imediato do dano e ao 
pagamento de 1/3 (um terço) do valor da multa cabível. 

c) a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a 
partir da data de propositura do acordo. 

d) a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito, coopere com as investigações e 
assuma a responsabilidade objetiva pelos fatos praticados. 

e) a pessoa jurídica assegure a obtenção célere de documentos que comprovem o ilícito 
sob apuração, sem precisar identificar os demais envolvidos na infração. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei anticorrupção.   

Lei 12.846/13 - Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá 

celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 

administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a 

partir da data de propositura do acordo; 

 

45. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre o controle da Administração 
Pública. 

a) O controle da legitimidade enseja a verificação, pelo órgão controlador, da existência, 
ou não, dos princípios da adequação e da compatibilidade, referentes às despesas 
públicas. 
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b) O controle financeiro é aquele exercido pelo Poder Executivo sobre o Legislativo e o 
próprio Executivo, sobre sua própria administração no que se refere à receita, à despesa 
e à gestão dos recursos públicos. 

c) Compete ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município. 

d) O controle judicial incide especificamente sobre a atividade administrativa do Estado, 
seja onde for que esteja sendo desempenhada, alcançados os atos administrativos do 
Executivo, sem, contudo, examinar os atos do Legislativo. 

e) O Poder Judiciário pode controlar os atos internos e exclusivos do Poder Legislativo, 
também chamados de interna corporis, quando contiverem vícios de ilegalidade ou de 
constitucionalidade, ou vulnerarem direitos individuais. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Controle da administração. 

CF/1988 - Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município; 

 

46. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados de 
imóvel público situado em área urbana, utilizandoo para sua moradia ou de sua família, 
desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural, tem o direito, em relação ao bem objeto da posse, à 

a) retrocessão do bem público. 

b) concessão de direito real de uso. 

c) concessão de uso de bem público. 

d) concessão de uso especial para fins de moradia. 

e) usucapião especial para fins de moradia. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Bens Públicos. 

MP 2.220/01 - Art. 1o  Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por 

cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados 

de imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, e que o utilize 

para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de 

moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou 
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concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.   (Redação dada pela lei 

nº 13.465, de 2017) 

 

47. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Considere a seguinte situação hipotética. Um Município firmou, em 2017, um termo de 
colaboração com uma Organização da Sociedade Civil para a realização de serviços de 
assistência social consistentes no abrigamento de pessoas em situação de rua. A 
entidade prestou contas das atividades realizadas no último trimestre de 2017, e um 
agente público da Secretaria Municipal de Assistência Social analisou a documentação 
e aprovou as contas prestadas. Posteriormente, a Controladoria Geral do Município 
recebeu uma denúncia de irregularidades na parceria e reanalisou a prestação de 
contas do período referido, concluindo que ocorreram despesas incompatíveis com o 
objeto da parceria, como compra de chocolates e bebidas alcoólicas no valor total de 
R$ 512,98. Considerando o disposto na Lei Federal no 8.429/92, é correto afirmar que 
a conduta do agente público que analisou a prestação de contas 

a) não caracteriza ato de improbidade administrativa, pois a vantagem percebida, no 
valor de R$ 512,98, autoriza a aplicação do princípio da insignificância. 

b) caracteriza ato de improbidade administrativa que importa enriquecimento ilícito, 
independentemente de haver prova de que ele auferiu qualquer tipo de vantagem 
patrimonial. 

c) caracteriza ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
Administração Pública, pois não se enquadra em nenhuma das outras hipóteses legais. 

d) caracteriza ato de improbidade administrativa que importa enriquecimento ilícito, 
pois presumese que o agente obteve vantagem pessoal com a compra indevida. 

e) caracteriza ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao Erário, se 
comprovado que ele agiu negligentemente na análise da prestação de contas. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

Lei 8.429/92 -  Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 

erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 

no art. 1º desta lei, e notadamente: 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas 

de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;       (Incluído 

pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  

 

48. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Considere a seguinte situação hipotética. 
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Uma determinada Prefeitura faz um estudo do consumo de um medicamento comum 
para hipertensão, que é dispensado gratuitamente na rede pública de saúde municipal, 
e conclui que são necessários, em média, 10 000 (dez mil) comprimidos por mês, 
totalizando 120 000 (cento e vinte mil) comprimidos por ano. O preço de mercado do 
medicamento é, em média, de R$ 1,00 (um real). Tendo em vista que a Municipalidade 
tem baixa capacidade de armazenagem de insumos de saúde em geral e, visando obter 
ganho de escala, maior competitividade entre fornecedores, menor preço e que não 
haja falta de medicamentos para a população, a licitação a ser realizada nesse caso seria 

a) um convite, para a aquisição de todo o quantitativo de comprimidos necessários, pois 
o convite é a modalidade licitatória mais célere e competitiva, que possui menos 
formalidades e é compatível com o valor da aquisição. 

b) um pregão, para a formação de uma Ata de Registro de Preços, para o quantitativo 
estimado de 120 000 unidades, com a possibilidade de várias aquisições do 
medicamento, durante o ano, pelo preço registrado. 

c) uma concorrência, para o quantitativo médio mensal de 10 000 (dez mil) 
comprimidos, que deverá ser repetida todos os 11 (onze) meses seguintes, que será 
mais vantajosa por apenas repetir as especificações da primeira concorrência realizada. 

d) dispensável, por alteração introduzida na Lei Federal no 8.666/93, para quaisquer 
aquisições no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, cujo valor anual seja inferior a 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

e) uma tomada de preços, pois a realização de uma licitação apenas com fornecedores 
previamente cadastrados é mais vantajosa, pela desnecessidade de entrega dos 
documentos legalmente exigidos, o que torna o procedimento célere. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações.  

Lei 10.520/02 - Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema 

de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 

adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

Decreo nº. 7.892/13 - Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 

pesquisa de mercado. 

 

49. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Suponhase que uma Prefeitura Municipal possua um contrato de limpeza predial de 
suas dependências, inicialmente com prazo de 12 (doze) meses, que foi sendo 
sucessivamente prorrogado por igual período, o que totalizou aditamentos para um 
período de 60 (sessenta) meses. Quando passados 54 (cinquenta e quatro) meses de 
contratação, a Municipalidade publicou edital de pregão para licitar os serviços de 
limpeza. No entanto, em razão de recursos judiciais e da atuação do Tribunal de Contas, 
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o pregão foi suspenso e estáse na iminência do vencimento do contrato, que se 
encontra no 59o mês de execução. O valor que mensalmente vem sendo pago à 
Contratada é considerado compatível ao de mercado, segundo pesquisa de preços feita 
pela Municipalidade. 

A Prefeitura Municipal, nesse caso, ao observar a legislação de licitações, deve 

a) envidar os esforços necessários para superar os óbices apontados nas decisões do 
Tribunal de Contas e judiciais, no menor prazo possível e, ultrapassado o vencimento 
contratual, ficar sem o serviço até que a situação seja regularizada. 

b) prorrogar o contrato existente, excepcionalmente, justificando devidamente a 
situação ocorrida, e desde que haja autorização da autoridade superior àquela 
responsável pela referida contratação. 

c) realizar uma contratação emergencial, na qual deverão ser observadas as seguintes 
formalidades: caracterização da situação emergencial que justifica a dispensa, a razão 
da escolha do fornecedor, que não poderá ser a atual Contratada, e a justificativa do 
preço. 

d) realizar um pregão eletrônico para a contratação dos serviços de limpeza predial pelo 
prazo de 12 (doze) meses, incluindose, no contrato, uma cláusula resolutiva, de que o 
contrato estará rescindido, de pleno direito, quando a licitação suspensa for encerrada. 

e) realizar um convite para a contratação dos serviços de limpeza predial pelo prazo de 
12 (doze) meses, incluindose, no contrato, uma cláusula resolutiva, de que o contrato 
estará rescindido, de pleno direito, quando a licitação suspensa for encerrada 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

Lei n° 8.666/1993 - art. 57:  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

[...] 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

[...] 

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por 

até doze meses.            

 

50. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Um Município tem interesse em preservar um bem de valor histórico, consistente na 
casa em que nasceu e viveu um escritor famoso nacional e internacionalmente. 
Pretendendo que o imóvel seja mantido inalterado e que lá seja instalado um museu a 
respeito da obra do escritor, a Municipalidade deverá 
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a) desapropriar o imóvel. 

b) tombar o imóvel. 

c) instituir um tombamento de uso do imóvel. 

d) requisitar o imóvel. 

e) instituir servidão administrativa sobre o imóvel. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Intervenção do Estado na Propriedade. 

 Como o Município pretende estipular uma restrição total ao bem de valor histórico 
(“instalar um museu”), caberia desapropriar o imóvel e não o tombar. Fique atento! 

 

51. VUNESP  Proc Mun (Sorocaba)/Pref Sorocaba/2018 

Em decorrência do funcionamento do Sistema Único de Saúde, é natural que em um 
Município sejam mantidos arquivos eletrônicos com informações sobre pacientes que 
frequentam as unidades de saúde municipais. Tais informações podem ter caráter 
cadastral (como endereço, telefone etc.) ou caráter médico (doenças, tratamentos, 
medicamentos, exames, diagnósticos etc.). Os dados dos pacientes mantidos em tais 
arquivos 

a) poderão ser acessados, independentemente de consentimento e para fins de 
tratamento médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz. 

b) não poderão ser utilizados, em nenhuma hipótese, pelo prazo de 100 (cem) anos, 
independentemente de classificação de sigilo. 

c) poderão ter sua divulgação autorizada ou acessados por terceiros, 
independentemente de previsão legal ou consentimento expresso do paciente. 

d) não poderão ser utilizados, em nenhuma hipótese, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) 
anos, se classificados como ultrassecretos. 

e) poderão ser utilizados para a realização de estatísticas e pesquisas científicas de 
evidente interesse público ou geral, desde que haja consentimento do paciente. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei de acesso à informação. 

Lei n° 12.527/2011: 

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e 

com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às 

liberdades e garantias individuais.  

§ 1o As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida 

privada, honra e imagem:  
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I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo 

máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 

autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal 

ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

§ 3o O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as 

informações forem necessárias:  

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

 

2.7 – ANÁLISE PROVA PGM BURITIZAL 2018 

52. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

A distinção entre revogação e anulação dos atos administrativos decorre de 

a) construção doutrinária e corrente jurisprudencial majoritária. 

b) princípios constitucionais implícitos da Administração Pública. 

c) entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

d) súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. 

e) expressa disposição legal e também entendimento sumulado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Atos administrativos.  

 Corretíssima a letra E. 

 De fato, a revogação e anulação dos atos administrativos encontra amparo legal e 
jurisprudêncial, conforme vemos a seguir: 

Lei 9.784/99 - Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 

vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos. 

Súmula 346 - STF: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos.  

 

Súmula 473 – STF: A Administração pode anular seus próprios atos quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
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53. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e relativamente à 
utilização, em processo administrativo disciplinar, de prova produzida em processo 
penal (prova emprestada), podese afirmar que 

a) não há possibilidade de aproveitamento, uma vez que se trata de partes diferentes 
em uma e outra instância. 

b) ela apenas será admitida se previamente autorizada pelo juízo competente e 
respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

c) ela será admitida e o contraditório do processo penal valerá para o processo 
administrativo disciplinar. 

d) a prova emprestada não será válida porque as responsabilidades penal e 
administrativa são diversas. 

e) vigendo no processo penal o princípio da publicidade, ela poderá ser utilizada desde 
que assim decida a Administração Pública. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Servidores públicos. 

1 - Súmula 591/STJ - 18/09/2017. Administrativo. Servidor público. Processo 
administrativo disciplinar. Uso de prova emprestada. Possibilidade. respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. CF/88, art. 5º, LV. 
«É permitida a prova emprestadano processo administrativo disciplinar, desde 
que devidamente autorizada pelo juízo competente e respeitados o contraditório 
e a ampla defesa.» 

 

54. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

A chamada “Lei de Improbidade Administrativa” (Lei Federal n o 8.429, de 2 de junho 
de 1992) visa a coibir atos de improbidade administrativa que 

a) importem enriquecimento ilícito, causem prejuízo ao erário, decorram de 
concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário e atentem 
contra os princípios da Administração Pública. 

b) se refiram a atos que atentem contra os princípios da Administração Pública, 
decorram de aplicação indevida de benefício tributário, causem prejuízo à Fazenda 
Pública ou importem enriquecimento sem a devida demonstração da fonte. 

c) causem enriquecimento de agentes públicos ou prejuízo ao erário, decorram da 
concessão ou indevida aplicação de benefício tributário ou atentem contra os princípios 
implícitos da Administração Pública. 
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d) impliquem prejuízo à Fazenda Pública, decorram da concessão indevida de benefício 
financeiro, atentem contra os princípios da Administração Pública ou importem em 
enriquecimento indevido. 

e) acarretem enriquecimento sem causa, causem prejuízo à Administração Pública, 
decorram de aplicação irregular de benefício tributário ou financeiro ou afrontem os 
princípios da Administração Pública. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

Lei 8.429/92 - Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando 

enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão 

do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas 

no art. 1° desta lei, e notadamente: 

Lei 8.429/92 - Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 

erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 

no art. 1º desta lei, e notadamente: 

Lei 8.429/92 - Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou 

omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário 

contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 

de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efeito) 

Lei 8.429/92 - Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

 

55. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

No âmbito do processo administrativo, poderá ser arguido o impedimento da 
autoridade que 

a) esteja litigando administrativamente com o cônjuge do interessado. 

b) tenha amizade íntima com companheiro de algum dos interessados. 

c) esteja litigando judicialmente com colateral até terceiro grau do interessado. 

d) seja inimigo notório de algum dos interessados ou de seu cônjuge ou companheiro. 

e) tenha, anteriormente, realizado diligência de qualquer natureza no mesmo processo. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Processo administrativo federal.  

Lei 9.784/99 - Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 

autoridade que: 

(...) 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo 

cônjuge ou companheiro. 
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56. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

Para a Lei Federal n o 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal), o conceito de capacidade, para fins de 
processo administrativo, 

a) não é definido, sendo necessário valerse do conceito estabelecido no Código Civil 
Brasileiro. 

b) referese expressamente aos maiores de 18 anos, salvo previsão especial em ato 
normativo próprio. 

c) não está definido, vigendo o conceito que se encontrar estabelecido no Código Penal 
Brasileiro. 

d) referese expressamente aos maiores de 18 anos, independentemente de previsão 
em ato normativo próprio. 

e) aplicase a regra do Direito Civil, salvo se a transgressão também for prevista como 
crime. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Processo administrativo federal. 

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, 

ressalvada previsão especial em ato normativo próprio. 

 

57. VUNESP  Proc Jur (Buritizal)/Pref Buritizal/2018 

Considerando os termos da Lei Federal  8.666/1993, a respeito de execução de obra 
pública por meio do regime de “administração contratada”, é correto afirmar que 

a) se trata de outra denominação do “regime de tarefa”. 

b) é uma modalidade do regime de “empreitada integral”. 

c) pode ser realizada desde que na modalidade execução indireta. 

d) não poderá ser contratada, exceto pela Administração Pública Federal. 

e) não pode ser realizada por falta de previsão legal. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Contratos administrativos.  

Administração contratada, também chamada de Administração interessada (por 
influência do direito francês, que fala em régie interessée) é o contrato 
administrativo em que a Administração defere a terceiro a incumbência de 
orientar e superintender a execução da obra ou serviço, mediante pagamento de 
importância proporcional ao seu custo total. 
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O particular contratado, que não tem vínculo empregatício com a Administração 
contratante, entra com a direção dos serviços, com a responsabilidade técnica, 
com o know-how, com a técnica de execução. 
O administrador (ou régisseur) não suporta os riscos do empreendimento, que 
correm por conta da Administração Pública. 
As principais diferenças entre a Administração contratada e a empreitada são as 
seguintes: 
1. quanto à remuneração, o pagamento corresponde, na Administração 
contratada, a um percentual sobre o custo da obra ou serviço e, na empreitada, a 
um preço fixo abrangendo o total da obra; aliás, nisto ambas se distinguem da 
concessão de obra pública, em que a remuneração é paga pelo usuário por meio 
da tarifa; 
2. quanto aos riscos, são suportados pelo empreiteiro (e também pelo 
concessionário de obra pública), mas não pelo régisseur ou administrador. 
A Lei nº 8.666/93 não mais prevê essa modalidade, que foi vetada pelo 
Presidente da República. (DI PIETRO, 2018, p. 420) 

 

2.8 – ANÁLISE PROVA PGM SBC 2018 

58. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

O princípio da indisponibilidade do interesse público tem por resultado a limitação da 
ação do agente público, que pode muito, mas não pode agir de modo contrário ao 
interesse público. A respeito desse princípio, é correto afirmar que 

a) embora previsto expressamente na Constituição, não possui qualquer repercussão 
prática no direito brasileiro, considerandose a dificuldade de identificação do conteúdo 
do princípio. 

b) o interesse público pode ser mais bem compreendido por meio da separação entre 
interesse público primário, resultante da soma dos interesses individuais, e interesse 
público secundário, que consiste nos interesses do Estado, como sujeito de direitos. 

c) o princípio resulta da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
individuais, os quais devem sempre se submeter à vontade da coletividade, 
representada na ação do estado, quando em conflito com esta vontade. 

d) o mencionado princípio impede a adoção da arbitragem pela Administração Pública, 
considerandose a impossibilidade de o agente público transigir quanto aos interesses 
públicos que persegue e representa. 

e) não compõe a ordem jurídica brasileira, dado não ser encontrado no texto da 
Constituição, nem poder ser deduzido a partir dos demais princípios constitucionais 
administrativos. 
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Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Princípios e Poderes da administração 
pública. 

 Quando tratamos de uma questão que verse sobre o princípio da indisponibilidade do 
interesse público é importante saber o que significa “interesse público”. 

 A doutrina é pacífica no que tange à separação em dois classificações distintas e de 
fácil compreensão: interesse público primário e secundário.    

 O primário diz respeito à uma satisfação dos interesses coletivos ou necessidades 
coletivas, como a segurança ou o bem comum do grupo social. É o interesse público na sua 
essência primordial, devendo o Poder Público perseguir este interesse através da sua 
atividade-fim.  

 Já o secundário, recai sobre a noção do interesse individual do Poder Público, ou seja, 
quando o Estado prática uma atividade-meio, que o beneficia diretamente, como, por 
exemplo, na defesa do patrimônio público, e que, indiretamente, protege o interesse público 
primário.  

 Outro não poderia ser o entendimento, uma vez que o Estado poderá defender o 
aparelho estatal. Este último, não é um fim em si mesmo, mas um instrumento utilizado para 
defender o interesse público primário, qual seja, o bem-estar geral.  

 Vejamos um excerto da Doutrina selecionada do prof. Ricardo Alexandre (2018), que 
elucida de maneira clara o princípio da indisponibilidade trazido pela questão em comento, 
e, com isto, pacificamos a correição da Letra B: 

O princípio da indisponibilidade do interesse público também está implícito na 
Constituição Federal. Como a administração pública é mera gestora de bens e 
interesses públicos, que em última análise pertencem ao povo, estes não se 
encontram à livre disposição do administrador, devendo o agente público geri-los, 
curá-los, da forma que melhor atenda ao interesse da coletividade. Com efeito, a 
Administração não pode abrir mão da busca incessante da satisfação do interesse 
público primário (bem comum) nem da conservação do patrimônio público 
(interesse público secundário). (ALEXANDRE, 2018, p. 278). 

 

59. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

A respeito dos elementos do ato administrativo, é correta a correlação entre elemento 
e definição que se faz na alternativa: 

a) sujeito competente  é o cidadão que se sujeita ao ato administrativo e suas 
consequências práticas. 

b) motivo  é o resultado final que se busca atingir por meio da execução do ato 
administrativo. 
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c) objeto  é o conteúdo, isto é, a decisão contida no ato administrativo. 

d) efeito  é o desdobramento do ato administrativo sobre a realidade manifesta. 

e) forma – é o fato que autoriza ou exige a prática do ato. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

 Correto o trazido pela Letra C. A doutrina é cristalina ao entender que o objeto do ato 
administrativo é o seu próprio conteúdo, conforme vemos a seguir: 

Objeto, também denominado por alguns autores de conteúdo, é a alteração no 
mundo jurídico que o ato administrativo se propõe a processar. Significa, como 
informa o próprio termo, o objetivo imediato da vontade exteriorizada pelo ato, a 
proposta, enfim, do agente que manifestou a vontade com vistas a determinado 
alvo. (CARVALHO, 2018, p. 174). 

 

60. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

O consórcio público (Lei nº 11.107/2005) pode ser considerado como uma das formas 
que pode tomar a Administração Indireta, servindo à conjugação de interesses e à 
organização da ação entre diferentes entes da federação. 

A esse respeito, é correto afirmar que 

a) a União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte 
todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

b) o consórcio público adquirirá personalidade jurídica de direito público, no caso de 
constituir associação pública, após registro no cartório de pessoas jurídicas do território 
de todos os entes que o componham. 

c) os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante 
contrato de investimento, o qual deverá prever prazo de vigência mínima de 5 (cinco) 
anos. 

d) os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio responderão pessoalmente 
pelas obrigações contraídas pelo consórcio público. 

e) contrato de programa poderá atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

Lei nº 11.107/2005 - Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 

objetivos de interesse comum e dá outras providências. 

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 
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§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios 

consorciados. 

 

61. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

O processo administrativo pode ser definido como um conjunto de atos e 
procedimentos, sobre o qual se aplicam diversos princípios de direito público, visando 
o atingimento das finalidades que orientam a existência da Administração Pública. A 
respeito do processo administrativo, é correto afirmar, com base na Lei nº 9.784/1999, 
que 

a) é vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, não 
cabendo, porém, ao servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais 
falhas, sob pena de incorrer na prática de advocacia administrativa. 

b) um órgão administrativo não poderá delegar parte da sua competência a outros 
órgãos que não lhe sejam hierarquicamente subordinados, ainda quando lhe for 
conveniente em razão de circunstâncias de índole social. 

c) os atos do processo administrativo dependem de forma determinada senão quando 
a lei expressamente o dispensar, devendo ser produzidos por escrito, contendo data, 
local e hora de sua realização. 

d) o desatendimento de intimação pelo cidadão no âmbito de processo administrativo 
importará no reconhecimento da verdade dos fatos, e na renúncia ao direito em 
discussão. 

e) o interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Processo administrativo federal. 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente 

do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

 

62. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

O Prefeito do Município X gostaria de organizar evento público em homenagem aos 103 
anos de fundação do Município. Para esse evento, ele gostaria de contratar artista 
nascido no Município, aclamado pelo público, para realização de apresentação de cerca 
de uma hora e meia, após abertura do evento pela banda da Guarda Municipal. O cachê 
cobrado pelo artista, conforme informado por seu empresário, é de R$ 350.000,00. 

A esse respeito, com base na Lei nº 8.666/1993, é correto afirmar que 

a) para a contratação do artista, deverá ser realizada licitação na modalidade tomada 
de preços, em razão do valor do cachê cotado no mercado. 
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b) mediante justificativa do preço e da escolha do artista, o Prefeito poderá realizar a 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em razão da impossibilidade de 
estabelecer competição para a contratação. 

c) se trata de caso expressamente previsto na legislação de dispensa de licitação, não 
sendo o valor vultoso da contratação suficiente para forçar a realização do 
procedimento licitatório. 

d) na situação em questão, seria necessário que a Prefeitura fizesse previamente a 
seleção do artista mediante abertura de licitação na modalidade concurso público, 
estabelecendo como condição para a participação no certame o nascimento do artista 
no Município e o seu reconhecimento pela crítica. 

e) não é possível a contratação de artistas diretamente por entes públicos, devendo o 
Prefeito proceder à contratação de organização social para a organização do evento, 
com expressa diretriz a esta, prevista em contrato programa, de que faça a contratação 
do artista para o evento. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

Lei 8.666/93 - Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 

deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 

publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 

dos atos.                    

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

 

63. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

A conduta de celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo 

a) é crime previsto na Lei de Improbidade Administrativa. 

b) é punida pela Lei de Licitações unicamente a título de multa. 

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 59 
111 

 

c) apenas se caracteriza como crime se do fato advém prejuízo para a Administração 
Pública. 

d) pune criminalmente tanto o funcionário público como o particular que licita nessa 
condição. 

e) sujeita o funcionário público a suspensão, se culposa, e demissão, se dolosa, mas não 
caracteriza crime. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou 

a contratar com a Administração. 

 

64. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

A interação da Administração Pública com o terceiro setor tem se mostrado importante 
para a prestação de políticas públicas, especialmente em áreas como saúde, educação 
e assistência social. A respeito dessa interação, é correto afirmar que 

a) as organizações do terceiro setor, ao contratarem com a Administração Pública, 
passam a integrar a Administração indireta, sujeitandose à fiscalização dos tribunais de 
contas e do controle interno da União, Estados ou Municípios, conforme o caso. 

b) as organizações do terceiro setor que recebam recursos do orçamento público 
passam a se submeter ao regime de direito público próprio das entidades da 
Administração no que se refere à compra de bens e serviços ou à contratação de 
colaboradores. 

c) as organizações sociais interagem com a Administração Pública por meio do chamado 
“convênio de fomento”, o qual deve prever os direitos e obrigações da entidade em 
vista dos objetivos públicos da parceria. 

d) o chamamento público é o procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, 
devendo respeitar os princípios da isonomia, da publicidade e da probidade 
administrativa. 

e) a chamada Manifestação de Interesse Privado (MIP) é o instrumento por meio do 
qual as organizações da sociedade civil poderão apresentar propostas de parcerias ao 
poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Organização da administração pública. 
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“O chamamento público foi o meio encontrado pelo legislador para, por um lado, 
garantir o respeito ao princípio da isonomia, assegurando a todos os eventuais 
interessados a possibilidade de firmar parceria com a Administração; por outro, 
tendo em vista a supremacia do interesse público aliada ao princípio da eficiência, 
o procedimento também tende a selecionar o parceiro mais apto à consecução do 
objeto da parceria. 
Apesar de não se enquadrar formalmente como uma modalidade de licitação, o 
chamamento público tem natureza semelhante, conforme se percebe pelo 
conceito estatuído pelo art. 2.º, XII, da Lei 13.019/2014, segundo o qual 
chamamento público é o [...] procedimento destinado a selecionar organização 
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de 
fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (ALEXANDRE, Ricardo; DEUS, 
João de. Direito Administrativo. 4ª ed. São Paulo: Método, 2018. E-book. P. 229) 

 

65. VUNESP  Proc (Pref SBC)/Pref SBC/2018 

O Município de X está realizando a instalação de um novo serviço de transporte coletivo 
de passageiros por meio de corredores exclusivos de ônibus. Com essa finalidade, o 
Município firmou dois contratos públicos. No primeiro, estabeleceu um contrato de 
empreitada com uma construtora, para as obras de engenharia civil necessárias à 
colocação em funcionamento dos corredores. No segundo contrato, realizou a compra 
de 30 ônibus biarticulados, para entrega na data exata de conclusão da obra, prevista 
inicialmente para 300 dias após a assinatura dos contratos. Entretanto, em razão da 
crise econômica nacional, as receitas do Município para a realização da obra 
minguaram, forçando o Município a aditar o contrato de empreitada, esticado o 
cronograma de entrega da obra. 

Nesta situação hipotética, é correto afirmar: 

a) com relação ao contrato de compra dos 30 ônibus, o município poderá, 
unilateralmente e sem necessidade de indenização, prorrogar a entrega por qualquer 
prazo, para evitar os custos de armazenagem dos ônibus e o início do seu prazo de 
garantia. 

b) com relação ao contrato de empreitada, não é possível, com base na legislação 
brasileira, a prorrogação dos prazos de fases de execução da obra em virtude de 
restrições orçamentárias do ente contratante. 

c) com relação ao contrato de compra dos 30 ônibus, assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico financeiro, e devidamente autuado em processo o motivo 
ligado ao atraso da obra de engenharia, poderá haver aditamento do contrato para 
prorrogação do prazo de entrega dos veículos. 
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d) por serem dois contratos distintos, o atraso de um deles não afetará a possibilidade 
de prorrogação do prazo do outro contrato. Assim, o mais adequado juridicamente teria 
sido agregar os objetos para que um mesmo contratado fizesse as obras de engenharia 
e fornecesse os ônibus. 

e) considerandose o prazo das obras de engenharia e a necessidade posterior de operar 
o sistema de ônibus nos corredores, o mais recomendável ao Município teria sido a 
realização de uma parceria públicoprivada, na modalidade concessão administrativa e 
não a combinação de um contrato de empreitada e outro de compra e venda dos 
ônibus. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

Lei 8.666/93 - Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

 

2.9 – ANÁLISE PROVA PGM ANDRADINA 2017 

66. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

Formas de que se revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de autoridades 
outras que não o Chefe do Executivo, denominamse 

a) resolução e portaria. 

b) portaria e decreto. 

c) circular e parecer. 
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d) alvará e circular. 

e) decreto e resolução. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

Resoluções são atos, normativos ou individuais, emanados de autoridades de 
elevado escalão administrativo, como, por exemplo, Ministros e Secretários de 
Estado ou Município, ou de algumas pessoas administrativas ligadas ao Governo. 
Todos esses atos [portarias] servem para que a Administração organize sua 
atividade e seus órgãos, e, por essa razão, são denominados por alguns autores de 
ordinatórios. (CARVALHO, 2018, p. 199) (grifos nossos) 

 

67. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

Determinada Prefeitura Municipal pretende transferir a administração de um Hospital 
Público do Município para uma empresa privada. 

Nessa hipótese, considerando a legislação que rege a matéria referente ao Terceiro 
Setor, é correto afirmar que a pretendida transferência 

a) não pode ser concretizada, uma vez que a área da saúde pública não admite ser 
administrada por terceiros. 

b) pode ser efetivada por meio de contrato de gestão com uma Organização Social. 

c) pode ser efetivada por meio de contrato de gestão com uma Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

d) pode ser efetivada por meio de Termo de Parceria com uma Organização Social. 

e) não pode ser efetivada com entidades privadas, podendo ser concretizada apenas 
por meio de parcerias com entes públicos. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Organização da administração 
pública. 

Lei 9.637/98 - Art. 1o O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do 
meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado 

entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à 

formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às 

áreas relacionadas no art. 1o. 
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68. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

Tendo em vista o disposto na Lei nº 8.987/95, que trata da concessão do serviço público, 
na hipótese de a concessionária, na execução do serviço concedido, causar prejuízos 
aos usuários, 

a) esses danos serão ressarcidos pelo poder concedente, e a concessionária responderá 
perante a Administração Pública por meio de ação regressiva. 

b) a concessionária e o poder concedente responderão pelos danos causados de forma 
solidária. 

c) a concessionária responderá pelos danos causados, mas o poder concedente 
responderá no lugar dela se este não exerceu, corretamente, seu poder de fiscalização. 

d) cabelhe responder por todos os danos, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

e) o poder concedente responderá pelos danos de forma exclusiva, por 
responsabilidade objetiva. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Serviços públicos. 

Lei 8.987/95 - Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço 

concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízoscausados ao poder concedente, 

aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua 

ou atenue essa responsabilidade. 

 

69. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

Considerando os princípios atinentes ao processo administrativo, o poder da 
Administração, que se caracteriza pela iniciativa de instaurar, instruir e rever suas 
decisões no processo administrativo, se perfaz por meio do princípio 

a) da publicidade. 

b) da imperatividade. 

c) do informalismo. 

d) da eficiência. 

e) da oficialidade. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Processo administrativo federal. 

 O princípio da oficialidade é característica do processo administrativo, diferenciando-
o do processo judicial, uma vez que poderá a administração pública, de ofício, promover o 
processo administrativo, eis o nosso gabarito. Segue a fundamentação legal deste princípio: 
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Lei 9.784/99 - Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 

de: 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

 

70. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

A Administração Pública pretende a contratação de serviço técnico de natureza singular, 
na área de publicidade e divulgação. 

Nessa hipótese, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 
8.666/93), essa contratação 

a) dispensa a licitação. 

b) deve ser feita por meio de licitação. 

c) pode ser feita por contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

d) pode ser feita sem licitação, desde que com empresa de notória especialização. 

e) pode dispensar a licitação, desde que seja contratado profissional, pessoa física, de 
notória especialização. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

71. VUNESP  Proc Jur (Andradina)/Pref Andradina/2017 

A respeito da desapropriação, é correto afirmar que 

a) é forma derivada de aquisição da propriedade. 

b) a ação expropriatória não pode ser intentada se o proprietário do bem não puder ser 
identificado. 

c) mesmo se anulado o processo expropriatório, o bem expropriado, uma vez 
incorporado à Fazenda Pública, não pode ser reivindicado. 

d) se o poder expropriante requerer urgência, a imissão provisória na posse poderá ser 
efetivada sem o depósito do preço inicial. 
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e) o expropriado pode requerer o levantamento de noventa por cento do valor inicial 
depositado, desde que apresente prova de domínio do bem. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Intervenção do Estado na 
Propriedade. 

Decreto-Lei 3.365/41 - Art. 35.  Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda 

Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo 

de desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos. 

 

2.10 – ANÁLISE PROVA PGM MARÍLIA 2017  

72. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 

A Súmula Vinculante nº 31, do Supremo Tribunal Federal, estatui que é inconstitucional 
a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS sobre operações de 
locação de bens móveis. No entanto, por hipótese, o Município de Marília continua a 
exigir o tributo, face ao que, a empresa X resolve questionar administrativamente a 
cobrança e requerer a restituição dos valores pagos indevidamente. O último recurso 
cabível na esfera administrativa, interposto pela empresa X, foi indeferido, restando, 
portanto, negada a pretensão inicial de restituição do indébito. Diante de tal quadro, 
caberia 

a) apresentar embargos de declaração perante a Administração, a fim de prequestionar 
a questão constitucional subjacente para preencher os requisitos de interposição de 
Recurso Extraordinário. 

b) acionar o Poder Judiciário, por meio de um Mandado de Injunção, para suprir a 
omissão do administrador em aplicar a súmula, sendo que a decisão do Supremo 
Tribunal Federal poderá anular a decisão proferida pela Administração. 

c) acionar o Poder Judiciário, por meio de uma Ação de Inconstitucionalidade, para 
compelir o administrador ao cumprimento da Súmula, determinando o pagamento do 
valor devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

d) acionar o Poder Judiciário, por meio de uma Reclamação ao Supremo Tribunal 
Federal, que, julgada procedente, anulará o ato administrativo, no caso, a decisão 
final do recurso que indeferiu o pleito da empresa X de restituição do indébito. 

e) tão somente acolher a decisão administrativa, pois a pretensão da empresa X de 
discutir a decisão administrativa não possui amparo no ordenamento jurídico pátrio, 
pois não há controle judicial de ato administrativo. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Controle da administração. 
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 A Letra D, traz a disposição do artigo 7º da Lei 11.417 de 2006 que versa sobre a 
regulamentação do art. 103-A da CF e sobre a edição, revisão e cancelamento de enunciado 
de súmula vinvulante pelo STF, conforme ementa da referida lei, vejamos:  

Lei 11.417/2006 - Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar 

enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá 

reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação. 

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido 

após esgotamento das vias administrativas. 

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Federal anulará o ato 

administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja 

proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso. 

 

73. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 

Considere a seguinte situação hipotética. 

A Prefeitura de Marília possui um terreno sem afetação a alguma finalidade pública, 
que poderia ser utilizado, por sua localização, como estacionamento. Então, o Poder 
Público procede a adequação do terreno à finalidade de que sirva como 
estacionamento, construindo uma pequena guarita e instalando muros e portões. 
Estando o terreno pronto para receber um estacionamento, é correto afirmar que o 
Executivo Municipal 

a) não poderá usar o terreno da forma prevista, pois os bens públicos são de uso 
comum, não havendo nenhuma hipótese de uso privativo, como pretende a 
Municipalidade. 

b) poderá fazer licitação para a concessão de bem público, para que a exploração fique 
a cargo de particular, que remuneraria a Administração Municipal. 

c) poderá fazer licitação para a concessão de serviço público impróprio, sujeita ao 
regime de concessões e permissões da Lei Federal nº 8.987/95. 

d) poderá explorar diretamente o terreno como estacionamento, mas não poderá 
fazêlo mediante descentralização à iniciativa privada. 

e) poderá descentralizar a exploração do estacionamento à iniciativa privada, por meio 
de uma concessão patrocinada. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Bens públicos. 

 Estamos diante de um caso de concessão de bem público, no qual, o poder concedente 
poderá conceder a utlização de determinado bem pelo particular, à título gratuito ou 
oneroso.  
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Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual a Administração Pública 
faculta ao particular a utilização privativa de bem público, para que a exerça 
conforme a sua destinação. 
Sua natureza é a de contrato de direito público, sinalagmático, oneroso ou 
gratuito, comutativo e realizado intuitu personae. (DI PIETRO, 2018, p. 946) 

 

74. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 

Suponhase que a autoridade julgadora de um determinado processo administrativo 
disciplinar verifique que consta do relatório da Comissão que o acusado foi validamente 
citado e participou do contraditório, mas ele não nomeou advogado como procurador 
e a defesa foi subscrita pelo próprio servidor que está sendo processado. Diante disso, 
a autoridade julgadora deve 

a) proferir decisão, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do 
processo, pois a ausência de nomeação de advogado não é causa de nulidade no 
processo administrativo disciplinar. 

b) declarar a nulidade total do processo, pois a ausência de nomeação de advogado é 
causa de nulidade no processo administrativo disciplinar, e remeter os autos de volta à 
Comissão, para que esta refaça todos os atos processuais. 

c) declarar a nulidade parcial do processo, pois a ausência de nomeação de advogado é 
causa de nulidade no processo administrativo disciplinar, e remeter os autos de volta à 
Comissão, para que esta refaça somente os atos processuais em que o procurador 
deveria estar presente. 

d) declarar a nulidade total do processo, pois a ausência de nomeação de advogado é 
causa de nulidade no processo administrativo disciplinar, e ordenar a constituição de 
outra comissão para instauração de novo processo. 

e) declarar a nulidade parcial do processo, pois a ausência de nomeação de advogado é 
causa de nulidade no processo administrativo disciplinar, e ordenar a constituição de 
outra comissão para que esta refaça somente os atos processuais em que o procurador 
deveria estar presente. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Servidores públicos. 

Súmula Vinculante 5 
A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição. 

 

75. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 
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Suponhase que um determinado agente público vinculado ao Município de Marília 
atue para frustrar a licitude de processos licitatórios e com isso acumule recursos 
suficientes para comprar uma casa e um veículo, caracterizando enriquecimento ilícito 
e, consequentemente, ato de improbidade administrativa. Instaurada a ação cabível, o 
agente público vem a falecer e seus filhos reclamam ter direito aos bens deixados pelo 
pai, inclusive os resultantes do ilícito administrativo. Alegam os herdeiros do agente 
público que não praticaram ato de improbidade e que não estão sujeitos à perda dos 
bens. Diante do previsto na Lei Federal nº 8.429/92  os filhos do agente público 

a) não têm razão, pois no microssistema da Lei de Improbidade Administrativa, o 
perdimento dos bens é determinado liminarmente e, somente caso a ação seja julgada 
improcedente, caberá ressarcimento, em dinheiro, aos herdeiros. 

b) têm razão, pois apesar de eventualmente serem provados atos de improbidade 
administrativa, os filhos não respondem pelos atos de improbidade praticados pelo pai, 
cuja responsabilidade é personalíssima. 

c) não têm razão, pois no caso de enriquecimento ilícito, não só o agente público 
perderá os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio, como também o terceiro 
beneficiário. 

d) têm razão, pois as sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa são de 
perda da função pública e de suspensão dos direitos políticos, mas não alcançam a 
esfera patrimonial do agente público. 

e) não têm razão, pois segundo o previsto na Lei de Improbidade Administrativa, os 
herdeiros do agente público devem perder os bens ilicitamente adquiridos pelo pai, 
bem como ressarcir o erário integralmente, pagar a multa eventualmente cominada e 
absteremse de contratar com o Poder Público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

Lei 8.429/92 - Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da 

herança. 

Lei 8.429/92 - Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 

seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 

com a gravidade do fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 

vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

 

76. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 
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Na modalidade licitatória do pregão, disciplinada pela Lei Federal nº 10.520/02, 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo 

a) os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta. 

b) a proposta detalhada, com a composição dos custos unitários discriminada. 

c) uma declaração do licitante de que cumpriu todas as exigências fixadas no edital. 

d) uma declaração do licitante de que sua proposta foi elaborada de forma 
independente. 

e) uma declaração do licitante de que possui as qualificações técnicooperacional e 
técnicoprofissional previstas no edital. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

 

77. VUNESP  Proc (Pref Marília)/Pref Marília/2017 

A competência para declarar a utilidade pública ou o interesse social do bem com vistas 
à futura desapropriação é 

a) da União, exclusivamente. 

b) dos Estados, exclusivamente. 

c) dos Municípios, exclusivamente. 

d) da União e dos Estados, concorrentemente. 

e) da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Intervenção do Estado na 
Propriedade. 

Decreto-Lei 3.365/41 - Art. 6o  A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do 

Presidente da República [União], Governador [Estados e DF], Interventor ou Prefeito 

[Municípios]. 

 

2.11 – ANÁLISE PROVA PGM ROSANA 2016 

78. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 
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Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre aspectos concernentes ao ato 
administrativo. 

a) A Administração pode revogar seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou anulálos, por motivo de 
conveniência ou de oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

b) O vício de finalidade, ou desvio de poder, consiste na omissão ou na observância 
incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis à existência ou à seriedade do 
ato, que tem apenas a aparência de manifestação regular da Administração, mas não 
chega a se aperfeiçoar como ato administrativo. 

c) Afirmase que um ato é discricionário nos casos em que a Administração tem o 
poder de adotar uma ou outra solução, segundo critérios de oportunidade, de 
conveniência, de justiça e de equidade, próprios da autoridade, porque não definidos 
pelo legislador, que deixa certa margem de liberdade de decisão diante do caso 
concreto. 

d) A atuação da Administração Pública, no exercício da função administrativa, é 
discricionária quando a lei estabelece a única solução possível diante de determinada 
situação de fato; ela fixa todos os requisitos, cuja existência a Administração deve 
limitarse a constatar, sem qualquer margem de apreciação subjetiva. 

e) O desvio de poder ocorre quando o agente público excede os limites de sua 
competência; por exemplo, quando a autoridade, competente para aplicar a pena de 
suspensão, impõe penalidade mais grave, que não é de sua atribuição; ou quando a 
autoridade policial se excede no uso da força para praticar ato de sua competência. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

Em síntese, o aluno deve entender que um ato discricionário é aquele no qual o 
Administrador público tem dois ou mais soluções para um mesmo caso, podendo escolher 
por oportunidade ou conveniência qual será a solução mais adequada, lembrando que tal 
escolha sempre deverá estar amparada pela lei. 

O ato vinculado, por outro lado, significa que a lei apenas deu uma solução possível 
no caso concreto e é essa solução que a administração deverá aplicar. 

 

79. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

O servidor público se sujeita à responsabilidade civil, penal e administrativa decorrente 
do exercício do cargo, emprego ou função. A respeito da responsabilidade do servidor 
público, é correto afirmar que 

a) não há, com relação ao ilícito administrativo, a mesma tipicidade que caracteriza o 
ilícito penal, sendo que a maior parte das infrações não é definida com precisão, 
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limitandose a lei, em regra, a usar termos mais amplos, como falta de cumprimento 
dos deveres ou procedimento irregular. 

b) quando o servidor causa dano à terceiro, o Estado responde subjetivamente perante 
o terceiro, ou seja, é necessária a comprovação de dolo ou culpa, podendo, 
posteriormente, a Administração, em direito de regresso, efetuar descontos nos 
vencimentos do servidor. 

c) mesmo que o servidor seja condenado na esfera criminal, o juízo cível e a autoridade 
administrativa podem decidir de forma contrária, não obstante a sentença absolutória 
no juízo criminal tenha categoricamente reconhecido a inexistência material do fato. 

d) o servidor público civil demitido por ato administrativo, se absolvido pela Justiça em 
ação penal, por falta de provas, em relação ao ato que deu causa à demissão, será 
reintegrado ao serviço público, com todos os direitos adquiridos. 

e) em caso de crime de que resulte prejuízo para a Fazenda Pública ou enriquecimento 
ilícito do servidor, ele ficará sujeito a sequestro e perdimento de bens, sem necessidade 
de intervenção do Poder Judiciário, na forma da Lei Federal nº 8.429/92. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Princípios e Poderes da administração 
pública. 

 De fato, as leis de cunho administrativo que versam sobre sanções, tais como a Lei 
8.112/90 ou a Lei 8.429/92 não se caracterizam por ser muito precisas, dando uma margem 
maior no que tange à sua aplicação, podendo o Administrador escolher a melhor pena 
aplicável ao caso concreto, conforme o princípio da adequação punitiva.  

 A tipicidade, diria-se, foi mitigada no âmbito da Administração pública.  

 

80. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

O controle externo da Administração Pública do Município de Rosana, a cargo da 
Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, ao qual compete: 

a) julgar as contas do Prefeito Municipal, dos administradores e dos demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta 
municipal. 

b) fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, para a Municipalidade de 
Rosana. 

c) constatada ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas no âmbito Municipal, 
aplicar as sanções previstas em lei, entre elas, a multa proporcional ao dano causado ao 
erário e a inelegibilidade pelo prazo de quatro (4) a oito (8) anos. 
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d) assinar prazo para que a Municipalidade adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade, sustando, se não atendido, os atos ou 
contratos eivados de ilegalidade. 

e) apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público Municipal, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Controle da Administração. 

 Em primeiro lugar, devemos entender que o Tribunal de Contas da União tem 
competência constitucional para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoa e, por construção doutrinaria, com base no princípio da simetria, 
estende-se esta competência aos Estados e Municípios, podendo o Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo exercer esta atribuição sem nenhum óbice legal.  

CF/1988 - Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como 

a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

 

81. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

O ato administrativo unilateral, discricionário e precário, gratuito ou oneroso, pelo qual 
a Administração Pública faculta a utilização privativa de bem público, para fins de 
interesse público, é a definição de 

a) autorização. 

b) concessão. 

c) retrocessão. 

d) permissão. 

e) tredestinação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Bens públicos. 

 O enunciado desta questão trouxe a literalidade do seguinte trecho do livro da Prof.ª 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  
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Permissão de uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e precário, 
gratuito ou oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta a utilização 
privativa de bem público, para fins de interesse público. (DI PIETRO, 2018, p. 944) 

 

82. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

A Lei Complementar Municipal de Rosana, nº 38/2014, estabelece o Regime Jurídico 
Único dos seus servidores. Sobre a concessão de licenças ao seus servidores, é correto 
afirmar que 

a) no caso de aborto espontâneo, a servidora terá licença remunerada pelo prazo de 45 
dias. 

b) ao servidor que for convocado para prestar serviços militares será concedida licença 
com remuneração parcial de cinquenta por cento de seu ordenado. 

c) o servidor que tenha seu cônjuge acometido por doença grave, atestada por um 
médico, da qual sejam necessários seus cuidados pessoais, não podendo tal 
assistência ser prestada simultaneamente com seu cargo, poderá ter concedida 
licença remunerada nos três primeiros meses. 

d) após cada triênio ininterrupto de exercício de cargo no município, o servidor fará jus 
a licençaprêmio de três meses mediante remuneração. 

e) é possível ser concedida licença ao servidor para atender a interesses particulares, 
pelo prazo máximo de seis meses, sem recebimento de remuneração. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

Lei Complementar Municipal nº 38/14 - Art. 92. O servidor poderá obter licença, por motivo 

de doença que acometer o cônjuge, ou companheiro, enteados, filhos, pai, mãe, padrasto, 

madrasta e irmãos, provando ser indispensável sua assistência pessoal e não podendo ser 

prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§1º - Provar-se-á a doença mediante atestado ou laudo médico. 

§2º - A licença de que trata este artigo será concedida: 

I - com remuneração integral nos três primeiros meses 

 

83. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

Sobre o Abono de Natal, previsto na Lei Complementar Municipal nº 38/2014, é correto 
afirmar que 

a) os ocupantes de cargos comissionados farão jus ao recebimento dos valores pagos 
a este título. 
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b) tal abono será pago tanto aos servidores na ativa quanto aos aposentados, sendo 
porém, que os já desligados do serviço público receberão apenas cinquenta por cento 
de sua remuneração. 

c) independentemente do tempo de serviço de cada servidor, ao final do ano, receberá 
o valor integral de sua remuneração a título deste abono. 

d) tal benefício será pago em duas parcelas, sendo a primeira paga até julho do ano 
corrente e a segunda até o dia vinte de dezembro. 

e) mesmo a requerimento do servidor é vedado que tal abono seja recebido quando da 
concessão de férias. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

Lei Complementar Municipal nº 38/14. Art. 152. O abono de natal será pago, anualmente, a 

todo servidor municipal, ativo, independentemente da remuneração a que fizer jus. 

 

84. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre previsões relativas à 
improbidade administrativa, previstas na Lei Federal nº 8.429/92. 

a) Revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo constitui ato de improbidade que importa enriquecimento 
ilícito ou causa dano ao erário. 

b) Não estão sujeitos às penalidades da Lei Federal nº 8.429/92, os atos de improbidade 
praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público. 

c) As disposições da Lei Federal nº 8.429/92 são aplicáveis, no que couber, àquele que, 
mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

d) Exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa jurídica que tenha 
interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público, durante a atividade, é ato de improbidade administrativa 
que causa dano ao erário. 

e) Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, o responsável pelo ato de improbidade fica sujeito às cominações 
da Lei Federal nº 8.429/92, que deverão ser aplicadas sempre de forma cumulativa, mas 
graduadas de acordo com a gravidade do fato. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 
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Lei 8.429/92 - Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, 

mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 

ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

 

85. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

A Prefeitura Municipal de Rosana pretende contratar artistas para a realização de um 
espetáculo no aniversário da cidade. Para realizar tal contratação, os agentes públicos 
responsáveis pela organização do show 

a) devem realizar a licitação, pelo princípio da obrigatoriedade da licitação, que impõe 
que todos façam realizar o procedimento antes de contratarem obras e serviços, não 
estando a contratação de artistas dentre as hipóteses que não se compatibilizam com 
o rito do processo licitatório. 

b) podem realizar a contratação direta, por caracterizar se pela circunstância de que, 
em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso, 
decidiu o legislador não tornálo obrigatório em relação aos artistas. 

c) devem realizar a licitação, pela modalidade de pregão, já que os serviços artísticos 
são comuns, com exceção daqueles serviços prestados por artistas que possuam notória 
fama nacional, para os quais a licitação é dispensada. 

d) podem realizar a contratação direta, por dispensa de licitação, por previsão expressa 
da Lei Federal nº 8.666/93, que considera que a arte é personalíssima, não se podendo 
sujeitar a fatores objetivos de avaliação, requisito dos procedimentos licitatórios. 

e) podem realizar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, por previsão 
expressa da Lei Federal nº 8.666/93, que impõe apenas como requisito que o artista 
contratado seja consagrado pela crítica ou pelo público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

 

86. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

Nas contratações de obras, serviços e compras, segundo a disciplina da Lei nº 8.666/93, 
a autoridade competente, em cada caso e desde que previsto no instrumento 
convocatório, poderá exigir que seja prestada garantia não excedente a 5% do valor do 
contrato. Contudo, tratando se de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados 
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por meio de parecer tecnicamente aprovado pela referida autoridade, esse limite 
poderá ser elevado para 

a) 50%. 

b) 30%. 

c) 20%. 

d) 15%. 

e) 10%. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

Lei 8.666/93 - Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 

prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:                      (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;                     (Redação dada pela Lei nº 

11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;                     (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária.                       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no parágrafo 3o deste artigo.                         (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 

parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia 

previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor 

do contrato.                       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

87. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará 
as regras estabelecidas pela Lei nº 10.520/02. Acerca do assunto, é correto afirmar que 

a) o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do 
aviso, não será inferior a 5 dias úteis. 

b) no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% superiores àquela serão imediatamente desclassificados em razão das ofertas 
serem consideradas inexequíveis. 

c) se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 
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ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, caso em que o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

d) examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro declarála como vencedora independentemente de motivação a 
respeito de sua aceitabilidade, posto que atingida a finalidade do pregão. 

e) declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 8 dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes intimados para, 
em igual número de dias, apresentar contrarrazões. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor; 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

88. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

Em pregão realizado pela Prefeitura Municipal de Rosana, que tem por objeto a 
contratação de serviços de limpeza do prédio no qual se localizam os órgãos e as 
unidades municipais, a proposta de menor valor passa a ser examinada em relação a 
sua aceitabilidade. Nesse momento, verifica o pregoeiro que o valor da melhor proposta 
ainda é muito superior ao preço estimado pela Administração Pública na elaboração do 
edital. A despeito das tentativas de negociação direta, efetuadas pelo pregoeiro, a 
empresa que apresentou a melhor proposta não diminui o valor apresentado. Nessa 
hipótese, deverá o pregoeiro 

a) revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
consistente na existência de propostas aceitáveis. 

b) examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

c) desclassificar todas as propostas, porque superiores ao referencial, e fixar aos 
licitantes o prazo de dez dias úteis para a apresentação de outras propostas com valores 
inferiores e que possam passar pelo crivo da aceitabilidade. 
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d) declarar todos os licitantes impedidos de licitar e contratar com a União, os Estados, 
o Distrito Federal ou os Municípios, sem prejuízo das multas previstas em edital, pois 
todos agiram de máfé a apresentar propostas 70% superiores ao referencial. 

e) inabilitar o licitante e lhe conceder o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

89. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), instituído pela Lei Federal nº 
12.462/11, poderia ser utilizado pela Prefeitura Municipal de Rosana para licita 

a) obras e serviços de engenharia necessários à construção de uma Unidade Básica de 
Saúde e de uma Unidade de Pronto Atendimento, no Município de Rosana e que 
integrarão o Sistema Único de Saúde – SUS. 

b) obras de infraestrutura e de contratação de serviços para o Aeroporto Usina Porto 
Primavera, pois o Município de Rosana está localizado a menos de 350 quilômetros da 
cidade de São Paulo, que será sede de jogos de futebol nas Olimpíadas 2016. 

c) obras de infraestrutura de pavimentação de vias e microdrenagem, de iluminação 
pública ou de melhoria da mobilidade urbana, integrantes ou não do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC. 

d) obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de unidades de 
atendimento socioeducativo e de unidades de acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes em situação de risco. 

e) aquisição de uniformes e armamentos para a Guarda Municipal de Rosana, como 
ações de segurança pública, desde que, no entanto, os recursos utilizados sejam 
federais, repassados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 12.462/2011 - Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

(RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Incluído pela Lei nº 12.745, de 2012) 
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90. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

É correto afirmar que, na ação de desapropriação por utilidade pública, 

a) é irrecorrível a decisão que determina a imissão provisória na posse do bem. 

b) quando o município for autor, a competência para processar e julgar a ação é o juízo 
de foro do domicílio do réu. 

c) não se admite a citação por hora certa e a citação por edital. 

d) quando houver diferença entre o valor ofertado e o valor fixado para efetiva 
indenização, os honorários serão calculados sobre a diferença. 

e) o recurso de apelação, interposto por qualquer das partes, será recebido no duplo 
efeito. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Intervenção do Estado na 
Propriedade. 

Decreto-Lei 3.365/41 - Art. 27.  O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu 

convencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens para efeitos fiscais; 

ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o proprietário; à sua situação, estado de 

conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos cinco anos, e 

à valorização ou depreciação de área remanescente, pertencente ao réu. 

§ 1o  A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço 

oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão fixados 

entre meio e cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 

do Código de Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento 

e cinqüenta e um mil reais).                         (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-

56, de 2001)              (Vide ADIN nº 2.332-2) 

 

91. VUNESP  Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 

Com fundamento na Lei de Transparência (Lei Federal nº 12.527/11), cidadão solicita 
cópia integral, a serlhe remetida pelo correio, de um processo administrativo da 
Prefeitura Municipal de Rosana, no qual consta a documentação referente à licitação e 
ao contrato de aquisição de produtos médicohospitalares e de fisioterapia, com 
entrega parcelada. A Prefeitura Municipal defere o pedido comunicando a data e local 
em que o processo administrativo ficará disponível para consulta do cidadão, bem como 
o valor que será cobrado pela reprodução de cada uma das folhas. O cidadão apresenta 
recurso à autoridade hierarquicamente superior, afirmando que a Prefeitura deve lhe 
remeter a cópia integral do processo administrativo, via correio, sem qualquer custo, 
pois sua situação econômica não permite arcar com as despesas de deslocamento e de 
reprodução do documento. Nesse caso, a autoridade competente para a análise do 
recurso deverá 
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a) dar provimento total ao recurso, encaminhando as cópias via correio, que é meio 
legítimo para a prestação das informações, a critério do cidadão solicitante, devendo, 
também, dispensálo dos custos de reprodução, pois está isento de ressarcilos todo 
aquele que declarar, sob as penas da lei, que sua situação econômica não lhe permite 
fazêlo sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

b) dar provimento parcial ao recurso, em relação ao pagamento devido, pois mediante 
declaração de que não possui recursos financeiros suficientes para arcar com os custos 
da reprodução de documentos, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o 
cidadão pode ser dispensado do ressarcimento de tais custos, devendo ser negado, 
todavia, o envio da documentação pelo correio, pois o acesso à informação deve ser 
pessoal ou por meio da internet. 

c) negar provimento ao recurso, em relação aos dois pleitos, pois o acesso à informação 
deve ser pessoal ou por meio da internet, nos termos da Lei Federal nº 12.527/11, e, 
em relação aos custos de reprodução, prevê a referida lei que o serviço de busca e 
fornecimento da informação é gratuito, mas é cobrado o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

d) dar provimento parcial ao recurso, em relação ao envio pelo correio dos documentos 
solicitados, pois a Lei Federal nº 12.527/11 prevê que requerente pode declarar não 
dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos, mas, no tocante aos 
custos de reprodução, é obrigatório o ressarcimento, para que não haja prejuízo ao 
erário em razão dos custos dos serviços de reprografia e dos materiais utilizados. 

e) dar provimento total ao recurso, dispensando o cidadão dos custos de reprodução, 
pois está isento de ressarcilos todo aquele que declarar, sob as penas da lei, que sua 
situação econômica não lhe permite fazêlo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família, enviando a documentação pelo correio, que é meio legítimo, cobrandolhe, no 
entanto, as despesas de postagem. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei de acesso à informação. 

Lei 12.527/2011: 

Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 

informação disponível.  

§ 6o  Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, 

por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 

informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação 

de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar 

por si mesmo tais procedimentos.  

 

Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses 

de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que 

poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 

serviços e dos materiais utilizados.  

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 81 
111 

 

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

 

2.12 – ANÁLISE PROVA PGM SERTÃOZINHO 2016 

92. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre o ato administrativo. 

a) Em certos atos, denominados vinculados, a lei permite ao agente proceder a uma 
avaliação de conduta, ponderando os aspectos relativos à conveniência e à 
oportunidade da prática do ato. 

b) A Administração pode revogar seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

c) É defeso ao Poder Judiciário apreciar o mérito do ato administrativo, cabendolhe 
unicamente examinálo sob o aspecto de sua legalidade, isto é, se foi praticado 
conforme ou contrariamente à lei. 

d) A revogação também pode ser feita pelo Poder Judiciário, mediante provocação dos 
interessados, que poderão utilizar, para esse fim, as ações ordinárias e especiais 
previstas na legislação processual. 

e) Anulação é o ato administrativo discricionário pelo qual a Administração extingue um 
ato válido, por razões de oportunidade e conveniência, respeitando os efeitos já 
produzidos pelo ato, precisamente pelo fato de ser este válido perante o direito. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos.  

Já no que tange ao controle do mérito, refere-se àquelas situações nas quais existem 
discricionariedade, ou seja, avalia-se a própria oportunidade ou conveniência do ato 
administrativo.  

Será, em regra, exercido pelo órgão sobre os atos que ele mesmo realizou e como 
exceção, poderá ser executado pelo poder legislativo, por expressa menção constitucional no 
art. 49, IX e X.  

Não poderá ser feito, por outro lado, pelo poder judiciário, uma vez que este apenas 
poderá avaliar a legalidade que paira sobre o ato administrativo praticado, na visão 
tradicional da doutrina, nunca poderá adentrar no mérito administrativo. 

 

93. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 82 
111 

 

Indivíduo adquire veículo caminhão de particular e efetua normalmente o devido 
registro junto ao Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRANSP. Quinze 
dias após a aquisição, ao trafegar em rodovia, ao ser parado para fiscalização, verificase 
que o veículo caminhão havia sido furtado um mês antes da aquisição e, por 
consequência, o bem é apreendido. O indivíduo ajuíza ação de indenização contra o 
Estado de São Paulo. Considerando a forma como a responsabilidade civil do Estado é 
prevista no ordenamento pátrio, é correto afirmar que a ação do indivíduo deve ser 
julgada 

a) improcedente, pois embora tenha havido falha no registro estatal que não continha 
a informação sobre o furto, não há nexo de causalidade entre o ato perpetrado pelo 
órgão estadual e os danos experimentados pelo autor. 

b) procedente, pois a responsabilidade civil do Estado é objetiva, sendo assim, o Estado 
é civilmente responsável pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, venham a 
causar a terceiros. 

c) parcialmente procedente, pois a culpa é concorrente, do Estado, que não manteve os 
devidos registros, e do indivíduo que adquiriu o veículo sem tomar as devidas cautelas 
quanto à verificação da origem do veículo. 

d) improcedente, pois a responsabilidade civil do Estado na Constituição Federal de 
1988 é subjetiva, tendo como pressupostos que a conduta praticada seja contrária ao 
direito e haja inobservância de dever legal. 

e) procedente, pois resta demonstrada a culpa, na modalidade omissiva, do Estado, ao 
deixar de manter os cadastros devidamente atualizados, com a informação de que o 
veículo havia sido furtado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Responsabilidade Civil do 
Estado. 

 A questão trazida pela banca, esculpiu o entendimento do STJ que transcrevemos a 
seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ.  RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. VEÍCULO REGISTRADO 
PELO DETRAN.  RES FURTIVA. APREENSÃO EM DILIGÊNCIA POLICIAL. OBRIGAÇÃO 
INDENIZATÓRIA DO ESTADO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 
STF E STJ. 
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." (Súmula 211/STJ) 
Ausência de prequestionamento do art.  22 da Lei nº 8.078/90. 
2. "Veiculo admitido a registro, pelo departamento estadual de trânsito, a 
requerimento do adquirente, mas que depois se verificou haver sido objeto de 
furto. Ausente o nexo causal, entre a atividade do funcionário e o prejuízo 
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enfrentado pelo mencionado adquirente, não se acha caracterizada a 
responsabilidade civil do estado. Precedentes do Supremo Tribunal Federal" ( RE 
nº  134298/SP). 
3. Não pode o DETRAN ser responsável por ato criminoso de terceiro ou pela culpa 
dos próprios compradores. O comprador que perde o bem por ato administrativo 
da autoridade policial, na busca e apreensão de veiculo furtado, pode promover 
ação de indenização contra o vendedor. Art. 1.117 do C. Civil. Precedentes. Art. 18 
do Código de Defesa do Consumidor. 
4. Precedentes jurisprudenciais do STJ e STF. 
5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.” 
(grifou-se)(Recurso Especial nº 493.318 – SC. Relator: Min Luiz Fux. Data do 
Julgamento: 05/06/2003.  Data da Publicação: DJ 23/06/2003.) 

 

94. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da Administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público é 
competência constitucionalmente atribuída ao 

a) Poder Judiciário de âmbito Estadual, aos juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do 
respectivo Estado. 

b) Poder Judiciário de âmbito Federal, aos juízes vinculados ao Tribunal Regional Federal 
daquela Região. 

c) Tribunal de Contas que atue no âmbito daquele ente federativo. 

d) sistema de controle interno de cada Poder. 

e) controle externo a cargo do Poder Legislativo, que será exercido com o auxílio do 
Ministério Público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Controle da Administração. 

 Mesmo que o artigo 71 da CF/1988 traga no seu caput apenas a menção do Tribunal 
de Contas da União, devemos entender que as competências que se encontram na 
constituição são estendidas para os outros entes da federação.  

Eis a correção da alternativa C que diz na parte final: “daquele ente federativo”, ou seja, 
pelo princípio da simetria, estas regras se aplicam aos Tribunais de Contas dos Estados e 
municípios.   

CF/1988 - Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
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II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

 

95. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Em relação às classificações existentes dos bens públicos, cemitérios públicos, 
aeroportos e mercados podem ser classificados como 

a) bens de domínio público de uso comum. 

b) bens de domínio público de uso especial. 

c) bens de domínio privado do Estado. 

d) bens dominicais da Administração. 

e) bens de uso comum do povo e de uso especial. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Bens públicos. 

CC - Art. 99. São bens públicos: 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 

suas autarquias; 

 

96. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre tema previsto na Lei 
Complementar Municipal nº 050/1996, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Município de Sertãozinho. 

a) Os períodos de licença prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor efetivo ou 
comissionado que se aposentar, exonerarse do cargo, a pedido ou de ofício, não serão 
convertidos em pecúnia; todavia, se o servidor vier a falecer, serão convertidos em 
pecúnia, em favor dos beneficiários da pensão. 

b) O servidor poderá participar de congressos, simpósios ou promoções similares, 
somente no Estado de São Paulo, desde que versem sobre temas ou assuntos referentes 
aos interesses de sua atuação profissional. 

c) Investido no mandato de Prefeito, o servidor efetivo será afastado do cargo, emprego 
ou função, sendolhe facultado optar pela sua remuneração, não sendo, todavia, o 
tempo de exercício computado para efeito de benefício previdenciário. 

d) Readaptação é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, 
por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 
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e) O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada uma 
única vez, por igual período, não sendo aberto novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

LC nº 05/1996 - Art. 12 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo 

ser prorrogada uma única vez, por igual período. 

 

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 

edital, que será publicado no jornal oficial do município e em jornal de grande circulação. 

 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 

anterior com prazo de validade não expirado. 

 

97. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Nos termos da Lei Municipal nº 3.460/00, organizar e definir a estrutura administrativa, 
financeira e técnica do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Estatutários do 
Município de Sertãozinho – SERTPREV é atribuição do 

a) gestor do SERTPREV, designado pelo Prefeito Municipal. 

b) Conselho Municipal de Previdência. 

c) Prefeito Municipal. 

d) Colegiado dos Servidores Públicos Estatutários Municipais, composto por dois 
representantes dos servidores ativos e um representante dos inativos e pensionistas. 

e) Secretário Municipal de Administração. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

Lei nº 3.460/00 - Art. 20 - Compete ao Conselho Municipal de Previdência: 

III - organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica do SERTPREV. 

 

98. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

São exemplos de cláusulas exorbitantes previstas na Lei Federal nº 8.666/93, dentre 
outras previstas explícita ou implicitamente: 

a) possibilidade de aplicação da regra da exceção do contrato não cumprido (exceptio 
no adimpleti contractus). 

b) execução da garantia contratual para ressarcimento das multas e indenizações 
devidas ao particular contratado. 

c) a aplicação de sanção, pela empresa contratada, ao Poder Público, pelo atraso na 
realização dos pagamentos. 
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d) a alteração ou a rescisão unilateral do contrato pela Administração. 

e) a faculdade de exigir garantia nos contratos de obras, serviços e compras e a escolha, 
pela Administração, da modalidade a ser aplicada no caso, dentro das hipóteses legais. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

 As cláusulas exorbitantes são um conceito construído pela doutrina mais selecionada, 
e deriva do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, tendo o Poder 
Público, uma posição superior em comparação com os administrados, garantindo-se o bem 
estar coletivo, na Lei 8.666/93 encontram-se algumas destas cláusulas no artigo 58:  

Lei 8.666/93 - Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta 

Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal 

e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 

apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de 

rescisão do contrato administrativo. 

 

99. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

No pregão, encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante 
que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital. Considerandose o procedimento dessa modalidade licitatória, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, essa regra é de ser observada na fase 

a) preparatória. 

b) interna. 

c) externa. 

d) conclusiva. 

e) contratual. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
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100. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre o instituto da desapropriação. 

a) O procedimento da desapropriação compreende duas fases: a declaratória e a 
executória, abrangendo, esta última, uma fase administrativa e uma judicial. 

b) Na fase executória da desapropriação, o poder público declara a utilidade pública ou 
o interesse social do bem para fins de desapropriação. 

c) A declaração expropriatória pode ser feita pelo Poder Executivo, por meio de decreto, 
não podendo fazêlo, todavia, o Legislativo, por meio de lei. 

d) A declaração de utilidade pública ou interesse social é suficiente para transferir o 
bem para o patrimônio público, incidindo compulsoriamente sobre o proprietário. 

e) A desapropriação deverá efetivarse mediante acordo ou intentarse judicialmente 
dentro de dez anos, findos os quais esta caducará. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Intervenção do Estado na Propriedade. 

Podemos dividir o procedimento em duas grandes fases: a fase declaratória e a 
fase executória. Na fase declaratória, o Poder Público manifesta sua vontade na 
futura desapropriação; na fase executória, adotam-se as providências para 
consumar a transferência do bem. (FILHO, 2018, p. 977) 

 

101. VUNESP  Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Com base na Lei da Transparência (Lei Federal nº 12.527/2011), assinale a alternativa 
correta. 

a) As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 
VicePresidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas 
como ultrassecretas e ficarão sob sigilo pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 

b) O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que 
a obteve de resguardar o sigilo. 

c) O recurso apresentado em face de decisão que indefere pedido de acesso a 
informações será direcionado à própria autoridade que a proferiu, a qual se manifestará 
no prazo de cinco dias a respeito do preenchimento dos pressupostos legais de 
admissibilidade. 

d) A Lei Federal nº 12.527/2011 somente se aplica aos órgãos públicos integrantes da 
Administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
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públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

e) O serviço de busca e fornecimento da informação deverá ser remunerado mediante 
cobrança de taxa. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei de acesso à informação. 

Lei 12.527/2011: 

Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas 

produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. 

§ 1o  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão 

restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 

credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos 

autorizados por lei.  

§ 2o  O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 

que a obteve de resguardar o sigilo. 

 

2.13 – ANÁLISE PROVA PGM PRES PRUDENTE 2016 

102. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

A discricionariedade para a prática de atos administrativos pressupõe 

a) a afastabilidade do controle de legalidade pelo Poder Judiciário. 

b) a obrigatoriedade de atendimento à finalidade apontada na motivação, quando 
houver, tendo em vista que esta não é exigível. 

c) a existência de margem de autonomia atribuída pelo direito ao disciplinar a função 
administrativa, permitindo a escolha entre duas ou mais soluções, todas válidas. 

d) ausência da obrigatoriedade de motiválos, em função do exercício de juízo de 
conveniência e oportunidade. 

e) sua não sujeição às sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa, 
expressamente prevista. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

Um ato discricionário é aquele no qual o Administrador público tem dois ou mais 
soluções para um mesmo caso, podendo escolher por oportunidade ou conveniência qual 
será a solução mais adequada, lembrando que tal escolha sempre deverá estar amparada 
pela lei. 
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Portanto, a letra C, traz corretamente a ideia da discricionariedade para a prática dos 
atos administrativos, devendo existir uma margem de autonomia, atribuída pela lei, que 
permita escolher entre duas ou mais soluções, sendo todas estas válidas.  

 

103. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

Pessoa jurídica de direito público, instituída para desempenhar atividades 
administrativas sob regime de direito público, criada por lei que determina o grau de 
sua autonomia em face da Administração direta. O enunciado corresponde à definição 
de 

a) sociedade de economia mista. 

b) organização social. 

c) autarquia. 

d) concessionária de serviço público. 

e) empresa pública. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Organização da administração pública. 

 A questão trouxe no seu enunciado o conceito de Autarquia, que nada mais é do que 
uma pessoa jurídica de direito público interno, que integra a Adm. Indireta, sempre criada 
por lei que conterá o grau de autonomia dado à tal entidade.  

 Cristalino neste sentido, é o conceito dado pelo Prof. José dos Santos Carvalho Filho: 

À luz desses elementos, pode-se conceituar autarquia como a pessoa jurídica de 
direito público, integrante da Administração Indireta, criada por lei para 
desempenhar funções que, despidas de caráter econômico, sejam próprias e 
típicas do Estado. (CARVALHO, 2018, p. 568) 

 Também podemos encontrar o conceito de autarquia no Decreto-Lei nº. 200 de 1967, 
no seu artigo 5º, inciso I:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 

receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, 

para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

 

104. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

Em se tratando de readaptação do servidor público municipal, conforme a Lei 
Complementar nº 168/2009, assinale a alternativa correta. 

a) Poderá acarretar o aumento de vencimentos, se compatível com o novo cargo. 
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b) Poderá ser proposta pelo chefe imediato do servidor, mediante parecer prévio da 
procuradoria municipal. 

c) A critério da Administração, poderá o servidor readaptado ser nomeado para cargo 
em comissão, atendida as condições legais. 

d) O servidor que não se readaptar à nova função, por duas vezes, deverá ser 
aposentado por invalidez. 

e) A readaptação deve preceder licença médica, nos casos em que a enfermidade não 
for incapacitante para a atividade laboral. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

LC nº 168/2009 - Art. 10. A critério da Administração, o servidor readaptado poderá ser 

nomeado para prover cargo em comissão ou ser designado para o exercício de outras 

funções do serviço público municipal, desde que ouvida previamente a Equipe Técnica de 

Readaptação, quanto à compatibilidade das novas atribuições com sua capacidade 

laborativa. 

 

105. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

Os servidores públicos municipais de Presidente Prudente terão direito a 
licençaadoção, nos termos da Lei Complementar nº 5/91, de 

a) 5 dias ao servidor e 90 dias à servidora. 

b) 90 dias para servidor e/ou servidora. 

c) 90 dias para servidora, apenas. 

d) 180 dias para servidor e/ou servidora. 

e) 180 dias para servidora, apenas. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

LC nº 5/91 - Art. 216 Será concedida licença-adoção por 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos ao servidor e/ou servidora adotante ou que obtiver guarda judicial de criança, 

sem prejuízo da remuneração. 

 

106. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

O sancionamento por improbidade administrativa, previsto na Lei nº 8.429/1992, 

a) não depende da intervenção do Poder Judiciário, devendo ser observada a 
independência de instâncias. 

b) independe da demonstração de culpa pela prática de atos que causam prejuízo ao 
erário. 
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c) depende da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

d) depende sempre da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público. 

e) pode ser imposto àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta 
ou indireta. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

Lei 8.429/92 - Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, 

mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 

ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

 

107. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

A Municipalidade de Presidente Prudente poderá adquirir bens produzidos ou serviços 
prestados por entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criada 
para esse fim específico em data anterior à vigência da Lei nº 8.666/93, 

a) por inexigibilidade de licitação, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 

b) com dispensa de procedimento licitatório, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. 

c) por inexigibilidade de licitação em função de expressa previsão legal, 
independentemente da compatibilidade de preços com o mercado, tendo em vista que 
o Município também tem participação nos lucros. 

d) com dispensa de procedimento licitatório, independentemente da compatibilidade 
de preços com o mercado, tendo em vista que o Município também tem participação 
nos lucros. 

e) após procedimento licitatório, desde que a entidade se disponha a oferecer preço 
inferior a 5% (cinco por cento) daquele ofertado pelo primeiro classificado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 24. [...] 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos 

ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que 

tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

 

108. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 
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Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do Diferenciado de 
Contratações – RDC, poderá ser utilizada a contratação integrada, 

a) desde que técnica e economicamente justificada e cujo objeto envolva 
exclusivamente a possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no 
mercado. 

b) que compreende a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e 
executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização 
de testes, a préoperação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto. 

c) que não admite a celebração de termos aditivos aos contratos firmados, tendo em 
vista que o risco de eventual desequilíbrio econômicofinanceiro é sempre assumido 
pelo contratado. 

d) sendo vedada a participação direta ou indireta da pessoa jurídica que participar de 
consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente. 

e) exceto se houver possibilidade de execução com diferentes metodologias ou o objeto 
envolver inovação tecnológica. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 12.462/2011 - Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do 

RDC, poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente 

justificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condições:(Redação dada 

pela Lei nº 12.980, de 2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Incluído pela Lei nº 12.980, 

de 2014) 

III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. (Incluído 

pela Lei nº 12.980, de 2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 

montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

 

109. VUNESP  Proc (Pres Prudente)/Pref Pres Prudente/2016 

A Municipalidade desenvolveu e implementou um Parque Aquático em área 
pertencente ao Estado, autorizada por ato precário. Ao ser cobrada pelos órgãos 
públicos, constatou a inexistência de licenciamento ambiental, não exigível à época. 
Deverá adotar providências para regularização, entretanto, o órgão ambiental exige que 
o requerimento seja feito pelo titular da área, ou pela Prefeitura, desde que 
regularizada a posse. Caberia, assim, ao Município, que também está preocupado com 
a regularidade dos investimentos já feitos, 
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a) desapropriar a área, indenizando o Estado com títulos da dívida pública. 

b) requerer usucapião da área, cuja posse detém há mais de 20 anos. 

c) solicitar ao Estado que faça doação da área, de interesse social, uma vez que o 
procedimento seria mais célere por dispensar autorização da Assembleia Legislativa. 

d) requerer a cessão de uso gratuita, pelo prazo de 20 (vinte) anos e analisar, 
posteriormente, a viabilidade de compra ou doação do imóvel. 

e) propor a compra do imóvel, independentemente de autorização legislativa, 
desnecessária quando puder ser feita a compensação com precatórios. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Intervenção do Estado na Propriedade. 

Cessão de uso: cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem 
público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize 
nas condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou 
indeterminado. É ato de colaboração entre repartições públicas, em que aquela 
que tem bens desnecessários aos seus serviços cede o uso a outra que deles está 
precisando. (MEIRELLES, 2016, p. 644) 

 

2.14 – ANÁLISE PROVA PGM SUZANO 2015 

110. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

Assinale a alternativa correta a respeito do ato administrativo. 

a) O ato vinculado não pode ser revogado pela Administração e nem pelo Poder 
Judiciário. 

b) O ato discricionário praticado por agente incompetente deve ser revogado. 

c) A revogação desconstitui o ato administrativo com efeitos ex tunc. 

d) O ato discricionário é infenso ao controle de legalidade praticado pelo Poder 
Judiciário. 

e) O ato discricionário transita no espaço da ausência de normatividade que discipline 
o seu objeto. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

 Para que um ato administrativo seja revogado, será necessário avaliar sua 
conveniência e oportunidade, é o que a jurisprudência entende, quando sumulou o tema: 
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Súmula 473 – STF: A Administração pode anular seus próprios atos quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 Como um ato vinculado não comportam análise de tais atributos (oportunidade e 
conveniência), por consequência lógica, não poderão ser revogados. Se a Administração 
pública não conseguiu analisar a oportunidade do ato, nem sua conveniência, não poderá 
fazê-lo posteriormente.  

 

111. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

São exemplos de serviços públicos uti singuli: 

a) iluminação pública, calçamento e fornecimento de gás. 

b) energia elétrica, iluminação pública e saúde. 

c) telefonia, energia elétrica e fornecimento de água. 

d) educação, saúde e policiamento. 

e) transporte coletivo, defesa civil e educação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Serviços Públicos. 

 É necessário conhecer o conceito dos serviços públicos uti singuli, vejamos: 

Serviços uti singuli são aqueles que têm por finalidade a satisfação individual e 
direta das necessidades dos cidadãos. (DI PIETRO, 2018, p. 185) 

 Como podemos ver do conceito trazido pela Ilustre Prof. Di Pietro, os serviços públicos 
uti singuli serão aqueles destinados para satisfazer de forma individualizada as necessidades 
dos cidadãos, um exemplo disso, são a telefonia, energia elétrica e fornecimento de água, 
todos estes serviços públicos são prestados diretamente aos usuários, portanto, podemos 
individualizar exatamente quem está usando e quanto está sendo usado do serviço. Eis a 
correção da Letra C. 

 

112. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

“Contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de bem 
de seu domínio a um particular, para que o explore por sua conta e risco, segundo a sua 
específica destinação” (Hely Lopes Meirelles). Considerando os diferentes tipos de usos 
de bens públicos, é correto afirmar que essa é uma definição de 

a) permissão de uso. 
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b) autorização de uso. 

c) legitimação de posse. 

d) cessão de uso. 

e) concessão de uso. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Bens públicos. 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual a Administração Pública 
faculta ao particular a utilização privativa de bem público, para que a exerça 
conforme a sua destinação. 
Sua natureza é a de contrato de direito público, sinalagmático, oneroso ou 
gratuito, comutativo e realizado intuitu personae. (DI PIETRO, 2018, p. 946) 

 

113. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

Fulano da Silva, funcionário público municipal, detentor de cargo efetivo, praticou ato 
considerado ilícito nas esferas criminal e administrativa. A sentença penal, transitada 
em julgado, negou a existência do fato e absolveu Fulano. Considerando as normas do 
direito pátrio no que tange ao tema da responsabilidade dos agentes públicos, é correto 
afirmar que Fulano 

a) poderá ainda ser punido administrativamente, uma vez que essas duas instâncias são 
independentes e não se comunicam. 

b) não mais poderá ser punido pela Administração, tendo em vista que a referida 
decisão penal de absolvição do servidor afasta a responsabilidade administrativa. 

c) poderá ser punido pela Administração, posto que a responsabilidade administrativa 
somente poderia ser afastada se a sentença criminal negasse a autoria do fato. 

d) não mais poderá ser punido, uma vez já julgado na esfera penal, independentemente 
do fundamento, vez que esta prevalece sobre as demais esferas de responsabilidade. 

e) poderá ser ainda punido pela Administração, considerando que a absolvição criminal 
que negou a existência do fato não vincula o administrador. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Servidores públicos. 

Lei 8.112/90 - Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no 

caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

 

114. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 
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João da Silva é servidor público efetivo do Município de Suzano e aposentouse por 
invalidez. Não obstante, aos 70 anos de idade, obteve laudo de perícia da Previdência 
Social por meio do qual foram declarados insubsistentes os motivos da sua 
aposentadoria. Nessa situação, conforme o disposto no Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano (Lei Complementar nº 190/10), é correto afirmar que 
João 

a) terá direito a ser reintegrado ao seu cargo de origem. 

b) será revertido ao cargo que anteriormente ocupava ou terá opção de ser indenizado. 

c) será readaptado em cargo similar àquele que anteriormente ocupava antes da 
aposentadoria. 

d) não poderá reverter a sua aposentadoria, uma vez que já completou 70 (setenta) 
anos de idade. 

e) não terá direito à reintegração ao cargo, mas deverá ser indenizado em um salário 
para cada ano em que ficou aposentado. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

Lei Complementar nº 190/10. Art. 23. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 

completado 70 (setenta) anos de idade. 

 

115. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

Considerando o disposto na Lei no 8.429/92, que trata da improbidade administrativa, 
é correto afirmar sobre o procedimento administrativo e o processo judicial: 

a) O juiz criminal é quem tem atribuição legal para representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a 
prática de ato de improbidade. 

b) A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria, 
dispensandose, nessa fase, a indicação de eventuais provas. 

c) A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao respectivo 
Chefe do Poder Executivo da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade. 

d) A ação principal, que terá o rito sumário, será proposta pelo Ministério Público ou 
pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

e) Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, 
o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 
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 Lei 8.429/92 - Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da 

medida cautelar. 

 

  § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, 

o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-

35, de 2000)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

 

116. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

A Prefeitura de Suzano pretende contratar os seguintes serviços de terceiros: 
publicidade e divulgação dos atos da administração de interesse da coletividade; e 
defesa profissional de uma complexa causa jurídica de interesse do Município. Assim 
sendo, nos moldes do disposto na Lei nº 8.666/93, é correto afirmar que 

a) o primeiro serviço pode ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, 
enquanto que o segundo exige a licitação na modalidade concorrência. 

b) ambos os serviços podem ser contratados diretamente, por inexigibilidade de 
licitação. 

c) ambos os serviços podem ser contratados diretamente, por dispensa de licitação. 

d) o primeiro deve ser contratado por licitação, e o segundo pode ser contratado 
diretamente, por inexigibilidade de licitação, desde que de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização. 

e) o primeiro pode ser contratado diretamente, por inexigibilidade de licitação, desde 
que de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
enquanto que o segundo exige licitação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 8.666/93 - Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

 

117. VUNESP  Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

A respeito da licitação na modalidade pregão, é correto afirmar que 

a) o prazo de validade das propostas será de 30 dias, se outro não estiver fixado no 
edital. 

b) é permitida a exigência de aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 
participação no certame. 
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c) a fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados, 
observadas as regras estabelecidas em lei. 

d) no âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe 
de apoio poderão ser desempenhadas, exclusivamente, por policiais federais. 

e) é expressamente vedada a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacionais aos órgãos e entidades promotores da modalidade pregão. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

 

2.15 – ANÁLISE PROVA PGM SP 2014 

118. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Em relação à arbitragem e à administração pública, assinale a alternativa correta. 

a) O juízo arbitral é inadmissível em contratos de empresas públicas, por falta de 
expressa autorização legal e por contrariedade aos princípios básicos que regem a 
administração pública. 

b) É inaplicável a arbitragem em contratos celebrados pela Administração Pública 
sujeitos ao regime de direito público por violar o princípio da indisponibilidade do 
interesse público. 

c) Estipulada cláusula compromissória em contrato administrativo, à luz dos princípios 
constitucionais que o regem, poderá a Administração Pública afastála, em nome do 
interesse público. 

d) Quando os contratos celebrados por empresa estatal versem sobre atividade 
econômica em sentido estrito, os direitos e as obrigações deles decorrentes serão 
transacionáveis, disponíveis e, portanto, sujeitos à arbitragem. 

e) As atividades desenvolvidas por autarquia que decorram do poder de império da 
Administração Pública, cuja consecução esteja relacionada ao interesse público 
primário, podem submeterse à arbitragem. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Contratos administrativos. 

O Estado, através da sua Administração Indireta, especificamente, das suas empreas 
públicas e sociedades de economia mista, poderá desempenhar atividades econômicas em 
sentido estrito, ou seja, poderão concorrer no mercado, valendo-se das mesmas regras que 
são conferidas aos particulares, sem nenhum tipo de prerrogativa em comparação com estes, 
salvo algumas ressalvas. 
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 Caso for o caso de atividade economica em sentido estrito, e as empresas estatais 
realizarem contratos, os direitos daí decorrentes poderão ser transacionados e dispostos, ou 
seja, poderão estar sujeitos à arbitragem, conforme a legislação nacional vigente: 

Lei 9.307/1996 - Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem 

para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. 

§ 1o A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para dirimir 

conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis.                            (Incluído pela Lei 

nº 13.129, de 2015)        (Vigência) 

§ 2o A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a celebração 

de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou 

transações.                           (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015)        (Vigência) 

 

119. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

A licença 

a) pode ser considerada um ato discricionário. 

b) pode ser negada por motivo de inconveniência ou oportunidade. 

c) destinase à utilização privativa de bem público. 

d) é um ato bilateral e constitutivo. 

e) difere da autorização por ser um ato declaratório. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Atos administrativos. 

 De fato, autorizada doutrina entende que a licença é um ato declaratório pelo fato de 
apenas declarar um determinado direito subjetivo do interessado, precisando apenas que 
este cumpra com todas as exigências legais, daí que surge a idea de ser um ato vinculado. 

Podemos definir a licença como o ato vinculado por meio do qual a Administração 
confere ao interessado consentimento para o desempenho de certa atividade. 
(CARVALHO, 2018, p. 203). 

 

120. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

A respeito das autarquias especiais, assinale a alternativa correta. 

a) Suas decisões não são passíveis de apreciação por outros órgãos ou entidades da 
administração pública. 

b) As autarquias especiais corporativas, como os conselhos de fiscalização profissional, 
não necessitam contratar mediante concurso público. 

c) Integram a Administração indireta e se submetem a um regime jurídico único e 
uniforme. 
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d) São classificadas de acordo com a natureza de suas competências, podendo 
desempenhar atribuições além das conferidas por lei. 

e) As universidades públicas devem prestar contas à Administração Pública à qual está 
vinculada sobre o destino de seus recursos orçamentários. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Organização da administração pública. 

 Correta a Letra A, visto que uma das características das autarquias especiais é a 
impossibilidade de apreciação de suas decisões pelos demais órgãos administrativos.  

Colacionamos trecho de selecionada doutrina: 

Elas estão sendo criadas como autarquias de regime especial. Sendo autarquias, 
sujeitam-se às normas constitucionais que disciplinam esse tipo de entidade; o 
regime especial vem definido nas respectivas leis instituidoras, dizendo respeito, 
em regra, à maior autonomia em relação à Administração Direta; à estabilidade de 
seus dirigentes, garantida pelo exercício de mandato fixo, que eles somente 
podem perder nas hipóteses expressamente previstas, afastada a possibilidade de 
exoneração ad nutum; ao caráter final das suas decisões, que não são passíveis 
de apreciação por outros órgãos ou entidades da Administração Pública. (DI 
PIETRO, 2018, p. 651). 

 

121. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Agência reguladora independente é 

a) Autarquia comum, cujos atos não se sujeitam à revisão por autoridade integrante da 
Administração direta e não há demissão dos administradores. 

b) Autarquia especial, cujos atos não se sujeitam à revisão por autoridade integrante 
da Administração direta, mas apenas perante o Poder Judiciário. 

c) Autarquia comum, em que há regime especial de investidura e demissão dos 
administradores. 

d) Autarquia especial, em que há homogeneidade na configuração do regime jurídico 
de todas as agências reguladoras. 

e) Autarquia comum, mas configurada em regime de autonomia econômicofinanceira, 
por meio de receitas próprias. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Organização da administração pública. 

Elas [autarquias reguladoras] estão sendo criadas como autarquias de regime 
especial. Sendo autarquias, sujeitam-se às normas constitucionais que disciplinam 
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esse tipo de entidade; o regime especial vem definido nas respectivas leis 
instituidoras, dizendo respeito, em regra, à maior autonomia em relação à 
Administração Direta; à estabilidade de seus dirigentes, garantida pelo exercício 
de mandato fixo, que eles somente podem perder nas hipóteses expressamente 
previstas, afastada a possibilidade de exoneração ad nutum; ao caráter final das 
suas decisões, que não são passíveis de apreciação por outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. (DI PIETRO, 2018, p. 651). 

 

122. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Considerando o servidor público que teve seu ato de aposentadoria publicado, mas que 
não teve conhecimento e continua trabalhando, causando dano a terceiro, no que diz 
respeito à responsabilidade civil da Administração, assinale a alternativa correta. 

a) Não há responsabilidade por não ser o autor mais servidor público. 

b) Não há responsabilidade, pois se trata de usurpação de função  

c) Há responsabilidade, por manter o servidor aparência de agente público de fato. 

d) Há responsabilidade, uma vez que é servidor enquanto não deixar o cargo. 

e) Há responsabilidade, por equivaler à teoria da culpa anônima por falta de serviço. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A CF/1988. Responsabilidade Civil do Estado. 

 Importante destacar que, a doutrina destacada entende que o conceito de agente 
público que se encontra no §6º do art. 37 da CF/1988, para fins de responsabilidade civil do 
estado, deverá ser o mais amplo e abrangente possível, incluindo até os agentes de fato, que 
são pessoas que desempenharam uma função pública mas não foram formalmente 
investidas.  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 

123. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

A respeito de consórcio público, assinale a alternativa correta. 

a) Integrará a administração pública indireta de todos os entes consorciados. 

b) Não está sujeito ao controle do Tribunal de Contas. 

c) Depende de decreto executivo autorizador para sua criação. 
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d) Tem por objeto o desenvolvimento de atividade temporária. 

e) Terá suas despesas mantidas por um dos entes associados. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Contratos administrativos. 

Lei nº 11.107/2005 - Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis 

de ratificação do protocolo de intenções; 

II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 

administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

 

124. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Após a emissão de parecer prévio e do julgamento das contas do Município, o Tribunal 
de Contas do Município 

a) pode, a pedido da Câmara dos Vereadores, reexaminar as contas municipais para 
apurar irregularidades constatadas posteriormente. 

b) pode reexaminar as contas, desde que haja representação de 2/3 dos eleitores do 
município. 

c) pode, a pedido de novo prefeito, reexaminar as contas municipais para apurar fatos 
novos. 

d) não pode reexaminar as contas já aprovadas, em razão da coisa julgada. 

e) não pode reexaminar as contas já aprovadas, pelo fim de sua jurisdição. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Controle da administração. 

ADMINISTRATIVO - TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA - 
REEXAME DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. Mesmo após a emissão de 
parecer prévio e do julgamento das contas do Município, pode o Tribunal de 
Contas do Município, a pedido da Câmara dos Vereadores, reexaminar as contas 
municipais para apurar irregularidades constatadas posteriormente. Recurso 
improvido. 
(STJ - RMS: 11785 GO 2000/0027856-4, Relator: Ministro GARCIA VIEIRA, Data de 
Julgamento: 07/02/2002, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 
25.03.2002 p. 178 LEXSTJ vol. 155 p. 94). 

 

125. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Assinale a alternativa correta. 
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a) O controle dos atos administrativos pelo Judiciário afronta o princípio da separação, 
independência e harmonia dos poderes constituídos. 

b) Os atos normativos do Poder Executivo, como regulamentos, resoluções, portarias, 
podem ser invalidados pelo Poder Judiciário. 

c) O Judiciário não pode examinar sob o aspecto da legalidade e da moralidade os atos 
da Administração Pública discricionários. 

d) Os atos administrativos vinculados estão fora da competência de revisão do Poder 
Judiciário, por estar este impedido de examinar seu mérito. 

e) Os atos políticos estão sujeitos à apreciação do Judiciário, desde que causem lesão 
a direitos individuais. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Controle da Administração. 

Com relação aos atos políticos, é possível também a sua apreciação pelo Poder 
Judiciário, desde que causem lesão a direitos individuais ou coletivos. Houve um 
período no direito brasileiro, na vigência da Constituição de 1937, em que os atos 
políticos eram insuscetíveis de apreciação judicial, por força de seu artigo 94. Essa 
norma ligava-se à concepção do ato político como sendo aquele que diz respeito 
a interesses superiores da nação, não afetando direitos individuais; como o 
exercício do direito de ação estava condicionado à existência de um direito 
individual lesado, não ocorrendo essa lesão, faltava o interesse de agir para o 
recurso às vias judiciais. (DI PIETRO, 2018, p. 1012) 

 

126. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Funcionário público do Município de São Paulo, preso em flagrante por crime 
inafiançável, será considerado afastado do exercício do cargo até decisão final 
transitada em julgado e durante o afastamento 

a) não terá direito a perceber vencimentos. 

b) terá direito a perceber 2/3 dos vencimentos e, se absolvido, terá direito a receber 
a diferença. 

c) terá direito a perceber 1/2 dos vencimentos e, se absolvido, terá direito a receber a 
diferença. 

d) terá direito a perceber 1/3 dos vencimentos e, no caso de condenação, terá direito a 
continuar recebendo o mesmo valor. 

e) terá direito a perceber 1/2 dos vencimentos e, no caso de condenação, será demitido 
a bem do serviço público. 

Comentários 
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Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI LOCAL. Servidores públicos. 

Lei 8.989/79. Art. 49. O funcionário preso em flagrante ou preventivamente, ou recolhido 

à prisão em decorrência de pronúncia ou condenação por crime inafiançável, será 

considerado afastado do exercício do cargo, até a decisão final transitada em julgado. 

§ 1º - Durante o afastamento, o funcionário perceberá 2/3 (dois terços) dos vencimentos, 

tendo posteriormente direito à diferença, se for absolvido. 

 

127. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Sobre a prática de improbidade administrativa, assinale a alternativa correta. 

a) É possível o ajuizamento de ação de improbidade administrativa exclusivamente em 
face de particular, sem a concomitante presença de agente público no polo passivo da 
demanda. 

b) Em ação de improbidade administrativa, não é possível que se determine a 
indisponibilidade de bens adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. 

c) Configura ato de improbidade administrativa a conduta de professor da rede 
pública de ensino que, aproveitando se dessa condição, assedie sexualmente seus 
alunos. 

d) Para a configuração dos atos de improbidade administrativa que causem prejuízo ao 
erário, é dispensável a comprovação de efetivo prejuízo aos cofres públicos. 

e) Para a decretação de indisponibilidade de bens pela prática de atos de improbidade 
administrativa que tenha causado lesão ao patrimônio público, exigese que se 
demonstre a ocorrência de periculum in mora. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A JURISPRUDÊNCIA. Improbidade administrativa. 

Configura ato de improbidade administrativa a conduta de professor da rede 
pública de ensino que, aproveitando-se dessa condição, assedie sexualmente seus 
alunos. Isso porque essa conduta atenta contra os princípios da administração 
pública, subsumindo-se ao disposto no art. 11 da Lei nº 8.429/1992.(STJ. 2ª Turma. 
REsp 1.255.120-SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 21/5/2013. Info 523). 

 

128. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Caracteriza o pregão: 

a) objeto comum, disponível no mercado a qualquer tempo, cuja configuração e 
características são padronizadas pela própria atividade empresarial. 

b) podem participar somente os sujeitos previamente inscritos em cadastro público, o 
que torna a licitação sumária e mais rápida. 
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c) os proponentes ficam vinculados por sua proposta até que outra, mais elevada, seja 
formulada. 

d) modalidade de licitação mais simplificada para aquisição de bens e serviços cujo valor 
é limitado, nos termos da lei. 

e) utilização de recursos eletrônicos de informação para aceitação de propostas e lances 
em sessão presencial apenas para candidatos previamente cadastrados. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações. 

Lei 10.520/02 - Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

129. VUNESP  Proc Mun (SP)/Pref SP/2014 

Quanto à classificação de sigilo nas informações prestadas pelos órgãos da 
Administração direta e indireta da Municipalidade de São Paulo, assinale a alternativa 
correta. 

a) As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas poderão ser objeto 
de classificação em grau de sigilo mínimo. 

b) O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo ficarão restritos às autoridades judiciais. 

c) As informações classificadas como reservadas, após o término do prazo de 
classificação, deverão ser desclassificadas imediatamente ao grau mínimo de sigilo. 

d) O dirigente máximo do órgão ou entidade não poderá delegar a competência para 
classificação no grau reservado a agente público que exerça função de direção, 
comando ou chefia. 

e) As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, mesmo após 
eventual desclassificação, serão definitivamente preservadas, observados os 
procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da classificação. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Lei de acesso à informação. 

Decreto nº 7.724/2012 - Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou 

secreto serão definitivamente preservadas, nos termos daLei nº 8.159, de 

1991, observados os procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da 

classificação. 
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2.16 – ANÁLISE PROVA PGM SJ RP 2014 

130. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

Com relação às formas de prestação de serviço público, é correto afirmar que 

a) a desconcentração do serviço implica a transferência do serviço para outra entidade. 

b) somente por meio de lei o Município poderá descentralizar a prestação de serviço. 

c) a descentralização do serviço poderá ocorrer por meio de ato administrativo. 

d) quando o Município desconcentra a prestação de um serviço público, transfere ao 
órgão a titularidade e a responsabilidade pela execução. 

e) a descentralização é o fato administrativo que traduz a transferência da execução 
da atividade estatal a determinada pessoa, integrante ou não da Administração. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Serviços públicos. 

Descentralização por colaboração é a que se verifica quando, por meio de contrato 
ou ato administrativo unilateral, se transfere a execução de determinado serviço 
público a pessoa jurídica de direito privado, previamente existente, conservando 
o Poder Público a titularidade do serviço. (DI PIETRO, 2018, p. 577) 

 

131. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

Com relação aos regime jurídico, concessão, permissão e autorização dos bens públicos, 
assinale a alternativa correta. 

a) Os bens públicos de uso comum do povo, os de uso especial e os dominicais são 
inalienáveis e imprescritíveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que 
a lei determinar. 

b) O credor do Poder Público, nos termos do que consta da Constituição Federal, poderá 
ajustar garantia real sobre bens públicos. 

c) A concessão de uso é o ato administrativo pelo qual a Administração consente que 
certa pessoa utilize privativamente bens públicos, atendendo ao mesmo tempo aos 
interesses público e privado. 

d) O ato de permissão de uso é praticado intuitu personae, razão por que sua 
transferência a terceiro só se legitima se houver consentimento expresso da entidade 
permitente. 

e) A celebração do contrato administrativo de autorização de uso dependerá da 
aferição, pelos órgãos administrativos, da conveniência e oportunidade em conferir a 
utilização privativa do bem ao particular. 
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Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Bens públicos.  

A Letra D está correta e foi extraída do Livro do Prof. José dos Santos Carvalho Filho, 
vejamos: 

O ato de permissão de uso é praticado intuitu personae, razão por que sua 
transferência a terceiros só se legitima se houver consentimento expresso da 
entidade permitente. Nesse caso, a transferibilidade retrata a prática de novo ato 
de permissão de uso a permissionário diverso do que era favorecido pelo ato 
anterior. (CARVALHO, 2018, p. 1341) 

 

132. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

No tocante aos cargos, empregos e funções públicas, é correto afirmar que 

a) função pública é o lugar, dentro da organização funcional da Administração Direta e 
de suas autarquias e fundações públicas que, ocupado por servidor público, tem 
funções específicas e remuneração fixada em lei ou diploma a ela equivalente. 

b) cargos efetivos são aqueles que se revestem de caráter de permanência, 
constituindo a maioria absoluta dos cargos integrantes dos diversos quadros 
funcionais. 

c) as funções de confiança deverão ser exercidas preferencialmente por servidores 
ocupantes de cargos de carreira técnica ou profissional. 

d) provimento é o fato administrativo que traduz o preenchimento de um cargo ou 
emprego público. 

e) a vacância, que indica que determinado cargo público não está provido, somente 
ocorrerá nas hipóteses de exoneração ou demissão do servidor público. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Servidores públicos. 

Embora em menor grau que nos cargos vitalícios, os cargos efetivos também 
proporcionam segurança a seus titulares: a perda do cargo, segundo emana do art. 
41, § 1 o , da CF, só poderá ocorrer, depois que adquirirem a estabilidade, se 
houver sentença judicial ou processo administrativo em que se lhes faculte ampla 
defesa, e agora também em virtude de avaliação negativa de desempenho, como 
introduzido pela EC n o 19/1998. (FILHO, 2018) 

 

133. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 
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Com relação ao Processo Judicial nos casos de atos de improbidade administrativa, é 
correto afirmar que 

a) a propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

b) é possível, após análise do Ministério Público e deliberação judicial, a aplicação de 
transação, acordo ou conciliação. 

c) a ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta exclusivamente pelo 
Ministério Público. 

d) não caberá recurso da decisão judicial que receber a petição inicial. 

e) o juiz não poderá extinguir o processo sem julgamento do mérito, mesmo quando 
reconhecida a inadequação da ação de improbidade. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Improbidade administrativa. 

 Lei 8.429/92 - Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da 

medida cautelar. 

   

§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 1.984-16, de 2000)       (Incluído pela Medida 

provisória nº 2.180-35, de 2001) 

 

134. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

Um Procurador do Município de São José do Rio Preto é solicitado a manifestarse, por 
meio de parecer, sobre a eventual contratação, sem licitação, de um escritório de 
advocacia pela Prefeitura Municipal, visando o ajuizamento de ação reivindicatória, em 
razão da insuficiência do quadro de Procuradores Municipais, do notório saber jurídico 
a diferenciar o escritório e do previsto no art. 13, inciso V, da Lei n.º 8.666/93:[...] 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideramse serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: [...] 

V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;[...] 

Diante do enunciado, assinale a orientação correta para o caso. 

a) Será possível a contratação direta, sem licitação, nos termos da Lei n.º 8.666/93, por 
ser esta dispensada em razão da singularidade do serviço e da insuficiência de 
Procuradores. 

b) Será possível a contratação direta, sem licitação, nos termos da Lei n.º 8.666/93, por 
ser esta dispensável em razão da singularidade do serviço e da insuficiência de 
Procuradores. 
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c) Será possível a contratação direta, sem licitação, nos termos da Lei n.º 8.666/93, por 
ser esta dispensada em razão do notório saber jurídico do escritório. 

d) Não será possível a contratação direta, sem licitação, pois tratandose de ação 
reivindicatória e, existindo Procuradoria do Município, não há que se falar em 
singularidade do serviço e notório saber jurídico do escritório. 

e) Não será possível a contratação direta, sem licitação, em razão de recente alteração 
da Lei n.º 8.666/93 que vedou a aplicação do art. 13 nas contratações dos Municípios 
que possuírem Procuradoria Municipal. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Licitações. 

Por ser uma causa típica da procuradoria do município, não caberia falar em 
contratação direta de serviço de patrocínio ou defesa de causas. Portanto, a procuradoria 
seria a responsável de realizar a ação reinvidicatória.  

 

135. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

As modalidades de licitação previstas na Lei n.º 8.666/93, serão determinadas em 
função dos limites nela estabelecidos, tendo em vista o valor estimado da contratação. 
Nos termos da referida lei, para obras e serviços de engenharia até R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), é de ser adotada a modalidade 

a) concorrência. 

b) tomada de preços. 

c) convite. 

d) leilão. 

e) concurso. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A LETRA DA LEI. Licitações.  

ATENÇÃO, QUESTÃO DESATUALIZADA.  

 Em 2018, foram alterados os valores das modalidades de licitação, passando a vigorar 
os seguintes parâmetros: 

Decreto nº 9.412/2018 - Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 

23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais); e 

Igor Maciel, Paulo H M Sousa

Aula 00

Estudo Estratégico p/ PGM-Santos (Procurador) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 110 
111 

 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

trinta mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

trinta mil reais). 

 

136. VUNESP  Proc Mun (Pref SJRP)/Pref SJRP/2014 

A desapropriação 

a) é o procedimento de direito público pelo qual o Poder Público transfere para si ou 
para particular a propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública ou de 
interesse social. 

b) por necessidade pública consiste naquelas hipóteses em que mais se realça a função 
social da propriedade (Ex.: reforma agrária). 

c) urbanística sancionatória, prevista na Constituição Federal, pode ser adotada a 
título de penalização ao proprietário do solo urbano que não atender à exigência de 
promover o adequado aproveitamento de sua propriedade ao Plano Diretor 
Municipal. 

d) por zona é aquela pela qual o Poder Público pretende criar ou alterar planos de 
urbanização para as cidades, só sendo possível a sua implementação mediante a 
retirada de algumas propriedades das mãos de seus donos. 

e) por interesse social é aquela que decorre de situações emergenciais, cuja solução 
exija a desapropriação do bem, não gerando para o particular o direito prévio à justa 
indenização. 

Comentários 

Esta questão é respondida com A DOUTRINA. Intervenção do Estado na Propriedade. 

Prevista no art.182, §4º, III da Constituição Federal, a desapropriação por interesse 
social para política urbana é de competência exclusiva dos municípios, tendo 
função sancionatória, uma vez que recai sobre imóveis urbanos que desatendem 
sua função social. (MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo.8ª ed. 
São Paulo: Saraiva Educação, 2018. E-book, p. 1052) 
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3 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

E aí pessoal, tudo certo com o curso?  

Quaisquer dúvidas, sugestões, críticas ou mesmo elogios, não hesite em entrar em contato 
conosco.  

Estamos disponíveis preferencialmente no Fórum de Dúvidas do Curso, mas também nas 
redes sociais, claro. 

Estamos aguardando você na próxima aula. 

Até lá! 

Grande abraço, 

 

Prof. Igor Maciel 

Prof. Paulo Sousa 
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